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PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISeENSA DE LtcrlçÃo N0 2.í403,2023

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS (IMPRESSORA,
coprADoRA, DIGITADoRA) DESTTNADAS n uRruureruÇÃo DAS ATtvtDADES DA
cÂunRn MUNtctpAL DE LrMoErRo Do NoRTE-CEARÁ

DoTAçÃo (ÕES) onçmreuÁnn 1s1:

Unidade Administrativa Dotação OrÇamenÉria
Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte

1601.01.031.0001.2.089 - Funcionamento do
Poder Legislativo Municipal

ELEMENTO (S) DE DESPESA (S):4.4.90.52.00.

DATA 0A DISPENSA: 14 DE ÍúARÇO DE 2023

DATA DA CONTRATAçÃO: 15 DE MARÇO DE 2023

ORDENADOR (ES) DE DESPESA (S): Darlyson de Lima Mendes

MARÇ0/2023

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camarâ_limoeiro@hotmail.com
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Dialogo, Compromisso e Trabalho

DESPAcHo Ao seroR luniorco

Senho(a) Assessor(a),

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, por seu representante signatário, necessita
efetua a AQUISIÇAO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS (IMPRESSORA,
coPIADoRA, DIGITADoRA) DESTINADAS A MANUTENÇÁo DAS ATIVIDADES DA
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CEARÁ, conforme especificaçáo abaixo:

ITEM DEscRtÇÂo Do trElu UND QUANT

1

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, (IMPRESSORA,
COPIADORA, DIGITALIZADORA), COM AS SEGUINTES
ESPECTFICAÇôES: coNExôES WRELLES, cABo usB,
VELOCIDADE MAXIMA 33PPM EM PRETO I5PPM EM
CORES, TANQUES INTEGRADOS FRONTAIS, CICLO DE
T.5OOPAGINAS COM KIT DE TINTAS.

UNID 15

ITEM DESCRI O DO ITEM UND QUANT VR UNIT VR TOTAL

1

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL,
(IMPRESSORA, COPIADORA,
D|GTTAL|ZADORA), COM AS
SEGUTNTES eseectrtcRçÔes:
coNExôES wRELLES, cABo usB,
VELOCIDADE MAXIMA 33PPM EM
PRETO 15PPM EM CORES,
TANOUES INTEGRADOS
FRONTAIS, CICLO DE
T.SOOPAGINAS COM KIT DE TINTAS.

UNID 15

1.870,00 28.050,00

TOTAL GLOBAL 28.050,00

Rua cel. Malveira 2266 - centro - LimoeiÍo do Norte/cE - Tel.: (88) 1423'4140
cNPJ 01.836.913/OOo1-05 - CEP:62930-Ooo - Email:camara-limoeiro@hotmail com

A propósito, cuidamos de providenciar as cotações de preços, conforme previsto no art 75'

§ 3o, da Lei no 14.í33, de ío de abril de 202íe publicamos o aviso com o referido objeto no

iite oficial da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, para que outros possíveis

interessados possam, se assim entenderem, apresentar suas propostas, no prazo de 03
(três) dias úteis, a contar da data da publicaÉo ora mencionada, que ocorreu no dia 06 de
março de 2023.

Decorrido o prazo da publicaçâo, avaliamos as propostes apresentadas e a de menorpreço
foi da empiesa CARLOS RICARDO BEZERRA COSTA tlE ' inscrita no CNPJ no

40.834.977/0001-29, com sede na Rua José Brito de oliveira, 963, Pitombeiras, Limoeiro do

Norte - Ceará, CEP: 62.930-000, subscrita pelo representante legal, o Sr' CARLOS

RICARDO BEZERRA COSTA, na qualidade de sócio administrador, portador do CPF no

627.095.003-10, conforme demonstrado na planilha abaixo:
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CÍimara Municipal de Umoeiru do
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Os recursos para custear as despesas com as pretendidas contrataçóes já estão
assegurados no nosso orçamento e conerão por conta das seguintes dotaçôes
orçamentárias:

Com o advento da nova lei de licitações (Lei no 14.133, de ío de abril de 202í), em seu art.
75, inciso ll, o referido valor, por ser inferior a R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil
duzentos e oito reais e trinta e três centavos), por Unidade Gestora (vide DECRETO No
í1.317, DE 29 DE DÊZEilIBRO DE 2022), no nosso entendimento, pode ser o caso de se
formalizar a contrataçáo direta, por dispensa de licitaçáo.

Depois, solicitamos a apresentaÉo da documentação da empresa detentora da proposta de
menor valor, de acordo com as exigências constantes do poeto básico, em anexo. Os
documentos apresentados foram analisados e constatamos que a empresa está
devidamente regular.

Nesta oportunidade, estamos juntando, tamlÉm, cópia do aviso de publicação, as propostas
de preços e o mapa comparativo dos preços ofertados.

Limoeiro do Norte-Ce, 14 de março de 2O23.

Oaq
Darlyson de Lima Mend

Vereador Presidente da Câ aÍa
Municipal de Limoeiro do N

l., oe L-".--

UNIDADE ADMINISTRATIVA Dotação Orçamentária
Elemento de

Despesa

Câmara Municipal
Limoeiro do Norte

de 1601 .0í .03í .0001 .2.089 - Funcionamento do
Poder Legislativo Municipal

4.4.90.52.00

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
cNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email;camara-limoeiro@hotmail.com

Em face da classificaçáo da proposta mãis vantajosa e da aferição da regularidade da
empresa, o que poderá ser observado cuidamos de formalizar o ato da dispensa de
licitação, no qual anexamos a minuta do futuro contrato a ser celebrado parâ atendimento da
demanda que ora se apresenta.

Assim, encaminhamos o processo com toda documentação e expedientes aqui citados, em
anexo, para apreciaçáo de vossa senhoria, que deverá nos retornar, com brevidade, com
parecer jurídico sucinto, fundamentado e conclusivo acerca do pleito ora demandado.
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PROJETO BASICO

í. DO OBJETO: AOUISIÇÂO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS (IMPRESS
coPIADoRA, DIGITADoRA) DESTINADAS A MANUTENÇÁo DAS ATIVIDADES DA
cAunnn MUNtctpAL DE LtMoEtRo Do NoRTE-CEARÁ.

2

2. DA ESPEctFIcAcÃo Do oBJETo:

2.í. DOS ATERIAIS: as impressoras multifuncionais serâo instaladas nos computadores
dos gabinetes dos Vereadoresa da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, conforme
descrito no item 2.1.2 a saber:

.í. DA UNTOADE ADTINISTRATIVA:
a) Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Ceará

2.1.2. DAS ESPEC|FI Ão Dos ísATERtArs E FERRATENTAS:

3. DO PRAZO DE VIGÊNCN:
3.1 . O contrato terá o prazo de vigência de até 31 de dezembro de 2023, contados da data
de emissão da ordem de compra, podendo ser prorrogado nos calsos e formas previstos no
aú. 111, da Lei ne 14.133, de 10 de abril de 2021.

4. DAS DOTAçÔeS ORçlUerTÁRnS:
4-1. As despesas resuhantes dos contratos coneráo por conta da seguinte dotação
orçamentária e respec{ivo elemento de despesas:

5. DO REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS:
5.1. Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentaÉo das propostas, com base na variação percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro
equivalente caso estê venha a ser extinto ou substituído.

6. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE:
6.1 . A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condíçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelêce a Lei ne 't4.í33, de ío de abril de 2021;
6.2. Fiscalizar e acompanhar a execuçáo do objeto contratual;

1
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ITEM DESCRTçÃO OO rTEn UND QUANT

1

TMPRESSORA MULTTFUNCIONAL, (tMPRESSORA,
coPrADoRA, DTGTTAL|ZADORA), COM AS SEGUTNTES
ESPECIFICAÇÓES: CONEXÔES WIRELLES, CABO USB.
VELOCIDADE MAXIMA 33PPM EM PRETO I5PPM EM
CORES, TANQUES INTEGRADOS FRONTAIS, CICLO DE
T.SOOPAGINAS COM KIT DE TINTAS.

UNID 15

Unidade Administrativa Ootação Orçamentária Elemento de
Decpesa

í 601 .0'l .031 .0001 .2.089 - Funcionamento do
Poder Legislativo Municipal

4.4.90.52.00

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 342?-4f4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte - Ceará
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6.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer oconência relacionada com
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
conetivas;
6.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Fâturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

7. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:
7.1. Entregar o objeto do Contrato, na sede da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, de
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Termo Contratual, no prazo de
10 (dez) dias úteig, contados a partir do recebimento da Ordem de compra, podendo ser
pronogado nos termos da Lei no '14.13312021 de 1o de Abril de 2021;
7 .2- Marúer durante toda a duraÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigaÉes
assumidas, todas as condiçóes de HABILITAÇÃO e qualificaçáo exigidas na contrâtaÉo;
7.3- Providenciar a imediata coneçáo das deficiências e/ou inegulaÍidades apontadas
pelo(a) Contratante, arcando com eventuais prejuÍzos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou
terceiros, provocados por ineficiência ou inegularidade cometida por §eus empregados e/ou
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;
7.4- Os pedidos de pronogação de prazo de entrega serão dirigidos à Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte - Ceará, até os(cinco) dias conidos, antês da data do téÍmino do prazo de
entrega, explicitadas as razões e devidamente fundamentados;
7.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou c.lso fortuito, desde que
notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo(a) Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte - Ceará, não serão considerados como inadimplemento contratual.

S. DAS SANçÔES ADIINISTRATIVAS:
8.'1. Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administraçáo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes san@es:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.í) 10olo (dez por cerúo) sobre o valor contratado, em ceso de recusa da empresa
vencedora em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úeis, contados da data
da notificaçáo feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2\ 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execuçáo dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) ctias;
b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nâo cumpÍida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
b.4) O valoÍ da multa referida nesta cláusula será descontada 'ex-officio' do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraçâo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à CONTRATANTE, indepêndente de notficaÉo ou
interpelaçáo judicial ou extrajudicial;
c) suspensâo temporária do direito de participar de licitação e impedimento de conlratar com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanlo perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitaçáo.

9. DAS EXGÊNCNS PARA HABILITAçÃO:
9.í. HABTLTTAçÂO .lUnlOrCA:
9.1.1. Cédula de identidade com foto e CPF do responsável legal ou signatário da proposta;
9.'1.2. Ato constitúivo, estatúo ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamentê
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de

Rua Cel. Malveira 2266 - Cêntro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
cNPJ o1.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiÍo@hotmail.com
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emprêsa individual, e no caso de sociedade por açóes, acompanhado da ala da assembleia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscriÉo do
ato constitúivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

9.1.3. Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda Municipal (Cartáo de lnscrição do ISS);

9.2. REGULARIDADE FISCAL:
9.2.1.Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.
a) A comprovaçáo de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidâo Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751, de 02.10.2O14;
b) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscÍitos na Divida Ativa Municipal;
9.2.2. Prcva de situaçâo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situaçáo - CRS, e
9.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho.

9.3. QUALIFTCAçÃO TÉCN]CA
9.3.1. Pelo menos 0í (um) atestado de câpacidâde técnicâ emitido por pessoa juridica de
direito público ou privado que comprove que o(a) empresa tenha fornecido ou esteja
fornecendo produtos condizentes com o objeto desta contrataçáo.

9.4. QUALTF|CAçÃO ECONÔilEO-FTNANGEIRA:
9.4.1. Tratando-se dê Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jomal de grande
circulação ou cópia aúenticada do Balanço Fiscal conespondente ao último exercício social
encerrado, devidamente registrado na Junta ComêÍcial da sede do licitante, com as
respectivas demonstraçôes de Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverâo
apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, na forma da Lei, reservando-se à
Comissão o direito de exigir a apresentaçáo do Livro Diário para verificaçâo dos valores,
assinados por contador habilitado.
9.4.1.1- As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pêlo Simples Nacional,
por adotarem contabilidade simplificada para os regiskos e controles das operaçôes
realizadas, conforme previsto no ar1.27 da Lei Complementar 123/2006, estáo dispensadas
da apresentação de balanço, desde quê apresentem a DEFIS - DêclaraÉo de
lnfoÍmaçõos Socioeconômicas e Fiscais;
9.4.2. Certidão negativâ de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

9.5. OUTRÂS EX]GÊNCNS
9.5.1 . Declaraçáo expressa, de que atende ao inciso V do art. 27 , da Lei Federal no 8.666/93
e inciso XXXlll do art. 7e da Constituiçâo Federal.
9.5- O licatanto enquadrado como microemproondedor individual que pretenda auferir
os bêneficios do trâtamento diúerenciado preyi3tos na Lei Complernêntar n. 123, de
2fl16, €tará disponsado (a) da prova de inscrição nos cadaetros de contÍlbuintes
estadual o munlclpal e (b) da aprc3ontação do balango patrlmonial e dae
demonstrações contábels do últlmo exercÍcio.

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPI 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara_limoeiro@hotmail.com
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í0. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
í0.1. As propostas de preços deveráo, ainda, conter:
a) A razáo social, local da sede e o número de inscriÉo no CNPJ da empresa;
b) Assinatura do Representante Legâl;
c) lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessênta) dia
da data da apresentaçáo das mesmas;
d) Valor unitário e tolal proposto, crtado em moeda nacional, êm algarismos e por extenso,
já considêradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indirêtamente no objeto
constante deste processo;
10.2. CoÍrêrão por conta do(a) proponente todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta;
'Í 0.3. Oconendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por
extenso s, no ceso de incompatibilidade entre os velores unitários ê total, prevalscorá o
valor unitário.
10.4. As propostas deveráo ser apresentadas de acordo com a planilha abaixo:

As propostas deverão ser entregues, em original, no setor de cotaçôes de preços da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, localizado na Rua Cê|. Malveira, 2266, Centro, em
Limoeiro do Norte - Ceará, ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e digitalizadas,
no formato PDF, paa o seguinte endereço eletrônico:
compras. camaralimoeirodonorte@gmail.com.

Limoeiro do Norte-Ce, 06 de março de 2023.

6

s, co

rlyson de Lima Men
Vereador Presidente da Câmara Municipal Limoeiro do Norte

ITEM oEscRçÃo oo rEm UNO QUANT VR. UNIT VR. TOTAL

1

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL,
(IMPRESSORA, COPIADORA,
DIGITALIZADORA), COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÔES: CONEXÔES WRELLES,
CAEO USB, VELOCIOADE MAXIMA 33PPM
EM PRETO 15PPM EM CORES, TANQUES
INTEGRADOS FRONTAIS, CICLO DE
T.SOOPAGINAS COM KIT DE TINTAS.

UNID 15

Rua Cel. Malveirâ 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4L4O
CNPJ 01.836.913/0001-05 - cEP:62930-000 - Email:camara-limoeiío@hotmail.com
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AVTSO DE PUBLTCAçÃO

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, na forma que indica o art. 75, § 30, da Lei no

14.133, de 10 de abril de 2021, torna público a necessidade da AQUISIÇAO DE
IilPRESSORAS MULTTFUNCIONAIS (IilPRESSORA, COPIADORA,
DIGITADORA) DESTTNADAS A ÍIANUTENçÃO OAS ATTVTDADES DA CÂUARA
ilIUNICIPAL DE LIUOEIRO DO NORTECEARA, conforme projeto básico, em anexo.
Os interessados poderão apresentar proposta de preços, na forma regimental, no prazo de
03 (três) dias uteis, a contar da data da publicaçáo do presente aviso, que se encenará no
dia 09 de março de 2023. As propostas poderâo ser êntregues, em original, no setor de
cotações de preços da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, localizado na Rua Cel.
Malveira, n2266, baino Centro, em Limoeiro do Norte-Ce, ou enviadas por e-mail,
devidamente assinadas e digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço
eletrônico: compras.camaralimoeirodonorte@gmail.com.

Segue em anexo do presente aviso o Projeto Básico.

D anl+1* oo (,".. nze

@
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - Cenlío - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com

Limoeiro do Norte-Ce, 06 de março de 2023.
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Câmara uniclpal de Limoeiro do Norte

Tel: (88) 3a23 3788 - (88) 3423 4140 - GB: (88) 3423 2585
Cel: (88) 8883-5462 - (88) 8883 52162

COMPROVANTE DE PUBLICAçÃO
Aviso de contÍatâção direla - Em atendiÍnêÍÍo a lei 11.'133t2O21

hrtoímacõgri do oroh,colo

Númeio de pÍotocolo: 2023.03.m-0001

Tlpo ds Í€coblmonto: E.MAIL

Oatathora do inÍcio do rrcobimênto: @lO3r2O23 13:04:37

Dâtalhora do fim do rcceblmonto; ogl03l2023 13:U:37

co rPRAs E sERv,ços

lobJa0e@Jb-aMlseae

R€ponsável OARLYSON OE LIMA MENDES

lP de máquinâ: 10.0.0.175

ComputedoÍ: oÊsKroP-R0731MJ

Oeta\hoÍa da lnaerção do íêgistÍo:

Oeta\hora do envío do êditel: 06/03/2023 l3:06:05

INFORTAçÕES DO OB'ETO
AQUISICÂO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS (IMPRESSORA, COPIADORA, DIGITADORA)
DESTINÂDAS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÁMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-
CEARÁ

ATESTADO DE PUBLICAçÃO - AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

DaÍlyaon do Llma [ondee
Responsável

Cámara unlclpal de Llmoelro do Norte
Tol: (88) 3423 3788 - (88) 3423 4140 - GB: (88) 3423 2585

Cel: (88) 888-5a62 - (88) 888:, 5462

ww.c€maralimoairodonoÍts.ca.oov.bÍ/bi 141 3:U1 0

E

ildl4e

EI

E

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o prolocolo ecima cidado está publicedo(a) no
seguinte endereço eletrônico abaixo:

www-cemaralimoeirodonorte.cê.gov.brÍei141 33/1 0
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F XÂIA DE OLMIRA , C PJ: í8.089.8/191000í{9 / l.E:06.60€.74í6

COTAçÃO DE PREÇO
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FR NCISCO MAIA DE OLI\/EIRA - CPF: 0370512q$O
F MAIÂ D€ OUVEIRÂ

UIERÂL COMÉROO & SERVIÇOS
CIIPJ: 18-m.8/tg/!ü)1.49
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ITEíI/I ESPECIFICAçÃO/DESCRIçÃO UNIO QUANÍ

VALORES

VALOR
uflfiÁRlo Eri

R' EXTET{SO

VALOR TOÍAL
ERT ÊrIENSO

1

Muütundmd Epton E.o Teú 13250, lmPí..sd..
Copládo.â. Digitrrrrdo.a, coíro.6€. vriÍel63!, cÉo
usb. v.loddáóa máúrâ 339pm sn 9.do l5ppm dn
cúâs, l!nqu6! iíÍ.gÍado€ íonlâi8, ci(5 d.
7.5@á0inar co.n tn d3 tnEr

UNIDAOE 15 R31.945.@ Rl29.175.00
vinre. rh\íê Írl cânto ê

!€t6ntâ ê chco íôâis

VALOR TOTÀL

VALOR POR EXÍENSO , c.nto. út nt.. . clnco..ô13

PROPONENIE: F U LA OE OLIVEIRA
NOME FA rÂSlA LÍTER t- COMÉRCrc e SERVTÇOS
CNPJ: 18.ÉO.84E0@1-49
ENDEREÇO: RUA JOÁO RICARDO OÂ SIL\EIRÀ 214, ALTO SÀO FRANCISCO - OL'IXADÁ - CEÁRÁ - CEP: 63.S0&13§,
FON€: 88 2147 @AE I 0 9217 7352
Ê-lr lL: lboí|aLoiotnd.coín

íta".a.;.. l,/a.ra- /< Ql<7tz"u-

VALOR 6LOE^L O PROPOSTÀ El2.í76,m úrt . nôE mll, c.nio...t nt . cloco ll.a

PRÂZO OE ENTREGN$ inod.ro 4ó. ãnb.ao d! oÍúcín dê co,ÍpíaÍoín6(,rá!0.

VAllÍ»DE O PROPOSÍA 60 (.â.r.nb) ú4.

plstod. crrrto, ôou! plrthdltaa â íabÍic.çao . úÍ3poí1ê do ói.to . d.maL dr!p6aa. quê potlrn hcldi lobrê ô íoínxlnmto. háld\r! a m!Ígêm d. hcÍo.

Ol,iEdá - CE. 06 dê mrlo Ú! ã21

Ruâ Joáo Ricardo ds §lvcirê, N.': 21,í - Âllo São FÉncilao - Ouixâdá - CE - CEP: 6390&135
Fone: 88 2147 0386 / S S217 7352 - E-Íítail: l@íÍÉ,iâ@hoüÍÉll.com

t 29 !75.00
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ALEXANDRE FLORENCIO UCHOA ALMEIDA . ME
CNPJ: 40.306.840/000r-00

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

Apresentamos nossa prosposta para o item especificado abaixo.

PRAZO DE VALIDADE: 60 DIAS A PARTIR DA DATA DA PROPOSTA

Iracema - CE, 07 de Março de 2023

,/.-
Alexandre Florêncio Uchoa Almeida

Emprrúrio
CPF: ffi0.454.713-63

ITEM DESCRTÇÃO UND QUANT
PREçO

UNITARIO
VALOR
TOTAL

01

Multifuncional Epson Ecotank
L3250, Impressora, Copiador4
Digitalizadora, conexões wirelles,
cabo usb, velocidade maxima
33ppm em preto l5ppm em cores,
tanques integrados frontais, ciclo de

7.500paginas com kit de tintas.

Un 15 RS 1.900,00 RS 28.500,00

TOTAL RS 28.500,00

Rua Francisco Cândido de Almeida" 86 - Beira Rio - CEP: 62.980-000 - Iracema - Ceará

Proposta de Precos



CARLOS RICAROO BEZERRA COSTA. ÍIIE
coiltAND sYsrEt AUTOTAÇÃO COMERCTAL

Cl'lPJ - /t0.83/r.97 7 I 0001 -29 l. E : 06.2'17.6544
Endereço: Rua Jose Brito de Oliveira, 963 - Pitombeira - Limoeiro do Norte/CE

Telefone: (88)9.9858-3545 (88) 9.9796-6695 (88l. 2142-2227

PROPOSTA DE PREÇOS

CAMARA MUNICIPAT DE LIMOEIRO DO NORTE.

ITEM ESPECTFTCÂçÃO

commond

Multifuncional Epson 13250,
lmpressora, Copiadora, Digitalizadora,
conexões wireless, cabo usb,

velocidade máxima 33ppm em preto

15ppm em cores, tanques integrados
frontais, ciclo de 7.500paginas com kit
de tintas.

01

RICARDO BEZERRA
GERENTE DE NEGOCIOS

15 Rs 28.0s0,00

ValoÍ total Global da Proposta de Rl 28.0$,ü) (Vinto o Oito mll e Clnquontá Reais).

VALIDAOE OA PROPOSTA DE 60 OIAS.

Limo€iro do Norte, de 06 de março de 2023.

"u*?-^LB.Q,t

QUANTIDADE PREçO

UNffARIO
PREçO

TOTAL

Rs 1.870,00

Í-c N pr, lo.a g+ .çn / ooot -zíl
l.E.: 06.247.ó54-8

COMMAND SVSfftr

i*H"i,'á;.,&:{,F.:i{'..',.^:



Estado do Ceará

ClÍimara MunfuÍpal de Limoeiru do Nolte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

oBJETo DA GoNTRATAçÃO: AOUISIÇÃO OT IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS
(IMpRESSoRA, coprADoRA, otGtrADoRA) DESTTNADAS A MANUTENÇÃo DAS
ATtvtDADES DA oAMARA MUNtctpAL DE LtMoEtRo oo uonrE-ceRRÁ

CARLOS RICARDO ÂLEXANDRE

FLORENCIO
E: F ÍÍAIA DE

OLIVEIRA

ITEM DEscRrÇÃo oo rrEM UNO QUANT VR UNIT VR TOTAL VR UNIT VR TOTAL VR UNIÍ VR TOTAL

1

IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL,
(IMPRESSORA,
COPIADORA,
DTGTTAL|ZADORA), COM
AS SEGUINTES
ESPECIFICAçÓES:
coNExÔES WRELLES,
CABO USB,
VELOCIDADE MAXIMA
33PPM EM PRETO
15PPM EM CORES,
TANQUES
INTEGRADOS
FRONTAIS, CICLO DE
T.sOOPAGINAS COM KIT
OE TINTAS.

UNID 15

1.870,00 28.050,00 1.900,00 1.945,00 29.175,00

TOTAL GLOBAL 28.050,00 28.500,00 29.'Í 75,00

EMPRESAS:
CARLOS RICARDO BEZERRA COSTA ME
ALEXANDRE FLORENCIO UCHOA ALMEIDA - ME
F MAIA DE OLIVEIRA

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte recomenda que os Contratos Sejam celebrados

com a Empresa CARLOS RICARDO BEZERRA COSTA ME, inscÍita no CNPJ No

40.834.977/OOO'| -29, que apresentou o menor valor global, conforme tabela acima, sendo:
item 01 - Valor Global de R$ 28.050,00 (vinte e oito mil e cinquenta reais), classificada em
primeiro lugar, de acordo com os critérios fixados para a referida analise

Darly n de Lima Mendes
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Li iro do Norte

Rua cel. Malveira 2266 - centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4740

28.500,00

Limoeiro do Norte4e, l3 de março de 2023.
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Ministério da Economiâ
S€cretâria dê Gove.no Digital
Deparlamento Nacional de Regislro EmpresâÍiâl e lntegrâção
SecÍetaía do Oesenvolvimênto Econômico

N' OO PROTOCOLO (L,so dâ Junte Comqrciel)

NIRE (dâ Êâó6 ou filiâ|, qu.írdo â
§€dê Íoí om ouüa uF)

2062

No d6 Matíícula d,o Aggnrs
Aurillar do Comórdo

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerdal do Estado do Ceará

CO!áÀíAND.IYSIEM§.L]DA
(d6 Empresâ ou do Aganlo AuxiliaÍ do Coméício)

N' FCN/REMP

rêquer a v.s' o deferimêôb do s6guints alo

iltIIltiltffiilrililililililffii
NooE cÓDrco cÓDtco Do
vrAS oo ATo EVENTO oroE DESCRIÇÃO DOATO/ EVENTO cEP21000510't 2

1 oo2 ALTERACAO

020 1 ALÍERACAO DE NOME EMPRESARIAL

046 TRÂNSFORMACAO

2211

2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

LIMOEIRO TIO NORTE
Locál

Represeniante Legal da Empresa / Aggnte Auxiliar do Comárcio

Nome:
Assinatura

zLÍj.vsI!iI9,-2o2,Í
Date

Tê16Íon€ de Contato:

2 . USO DA JUNÍÃ COMERCIAL

! oecrsÁo srr.rcuun E DÉcrsÁo CoLEGTADA

Isrr,r

Ir.rro
Datá

ENÃo .J-J-
DâtaResponsávêl Responsávêl

Procasso em Ordem
À dêdsâo

Data

Rêsponsável

oEcIsÁo SINGULAR

- Proceeeo em ex6ânciâ. Mdê d€spscl|o em iolhe enexá)

EÍ Procosso deíarido. Publhuê.6ê 6 âÍquivê-§â.

E Procô3so indsbrido. Publhu€-6ô.

tr tr tr

Data

DECISÃO COLEGIADA

Proc6sso om €{gênciâ. Mdê d66pectp em folha enexâ)

PÍocssso dsÍêrido. Publiquê§e ê a.quivesê.

Procôsso iíÉeí6Íilo. Publhuê-3ê.

u tr

Data

PÍesi,lento dâ _ Tuímâ

OBSERVAÇÔES

Juhtá com€ícial do Estãdo do ceârá
Cortifico r6gistro sob o no 23202094757 €,nt OZO3l202'l da EmprÊss COMMAND SYSTEMS LTDA, CNPJ 405410í í0OOí27 € protocolo 2í031258í -
27rc2.r2}21-. Nne n(,lÉc.: i668ACBO3BíD743C284358Eô2í 0133027477720. Lênirâ Câdo6o d6 Alânc€r Sêrâlnê - SêcÍ€árls-Gêíã|. Perâ vâlidâr

eat€ docum€nfo, âc6sso http:/ /ww.jucec.ce.9ov.br e iníoÍm6 n'do g.olocolo 211031.25A-1 6 o código do sêgurânçâ YPNL Éste cópl. íoi
âutonticada digitalínêôtê o agsinada êm 0203/2021 por Lênara cêtlloso ds Al,ôncar s€.ain€ - soq'etá.i*rcerâ1. I )) n

^lk'l'- Pá€' l/s

T
Hd

1

1 ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

Nomo(s) Emprêsaíial(ab) igual(ais) ou ssÍnelh6nt€(s):

!sru

tr

2'ExigênÕa

tr
tr
tr

tr tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

Capa de Processo

CPF Nome

378.892.573-68 MARTA MARIA VIEIRA

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntêgrador Data

211031 .258-'l cEP21000510't2 27to22021

I
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i
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!

, ÍlJ,tçttçlãil
\

l
i

,t

ldentifi cação do(s) Assinante(s)

\E
\q.L/

l

Juntá CoíÍroícial do E§tádo do Coará
Coítifico .sgistro sob o o. 23202094757 êm 02103/2021 de Émpí€ss COMMANo SYSTEMS LTOA, CNPJ /loSA10r'l O«X27 ê prolocolo 2103í 2581 -
27tO2Í2O21. 

^^ennc?l6: 
1ôô6ACBO3B54D743C28A35BE621Dí330274777m. Lênire Cârdoso d€ Alêncer S6.ain€ - Sot stárie-Gorâ|. Parâ vâlldar

ostê documonto, âcês§e htlp://ww\í.jucêc.c6.gov.bÍ 6 informe n'do protocolo 211031.258-í o o côdlgo do seguÍânçâ YPNL Este cópia foi
âutêdlicads digitalmêntê ê âssinsda em Oz03l202í PoÍ Lonire CâÍdoso de ÀoncaÍ Sê.ain€ - Soctstáriâ'Gêrâ|. tt .

*tkl- P4 2E



CONTRATO SOCIAL
POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO

Pelo presente lnstrumenlo Panicular de Contrato Social:

FRANCILEIDE BODRIGUES LIMA, brasileira, maior, solteira, nascida em l1llOll994 em
Curvelo-MG, portadora do RG 2OO8OIOI1O45O SSPDS-CE e CPF 057.767.053-04,
empresária, residente e domiciliada na Rua Pe.Vicente,259, BaiÍÍo José Simões, CEP 62.930-
0O0, no municÍpio dê Limoeiro do Norte-CE, representada pelo seu bastante procurador e
outorgada a MARTA À/íAIILA VEIRA, Brasileira, Casada, Contadora, Portadora do
RG 135906387 SSP-CE e do C.P.F. 37a.A92.573-68, Residente e Domiciliada a Rua
Francisco das Chagas Celedônio, 13O6 Bairro Monsenhor Otávio, CEP 62.930-0OO na
cidade de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, Empresa, com sede na Avenida Dom
Aureliano Matos, 1482 Bairro Centro, CEP 62.930-000, no município de Limoeiro do
Norte-CE, inscrita na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE 23104006853 e
no CNPJ sob n" 40.581 .01 llOOOl-27 , fazendo uso do que permite o § 3" do art. 968 da
l-ni n" |O.4O612OO2, com a redação alterada pelo art..lO da l-ei Complemeotar n"
128/O8, ora trâDsforma seu registÍo de EMPR-E§ARIO(A) em SOCIEDADE
EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu os sócios:

CARLOS RIGARDO BEZERFA COSTA, brasileiro, maior, casado sob o regime comunhão
parcial de bens, nascido em 1710211981, em Mauá-SP, empresáÍio, porlador do CPF
627.095.003-10 e RG 96002318720 SSP-CE, residênte e domiciliado na Rua Joáo Lopes de
Assis, 360 Bairro Luiz Alves de Freitas, CEP 62.930-000, no município de Limoêiro do Norte-
CE, representado pelo seu bastante procurador e outorgada a MARTA MARIA
VIEIRA, Brasileira, Casada, Contadora, Portadora do RG 135906387 SSP-CE e do
C.P.F. 378.892.573-ó8, Residente e Domiciliada a Rua Francisco das Chagas
Celedônio, 1306 Bairro Monsenhor Otávio, CEP 62.930-0ü na cidade de Limoeiro do
Norte, Estado do CeaÍá e,

JOSÉ LUAN MOREIRA MAIA, brasileiro, maior, casado sob o regime comunhão parcial de
bens, nâscido em 08/06/1994, em Limoeiro do Norte-Ce, empresário, ponador do CPF
o57.767.043-32 e RG 20075058655 SSP-Ce, rêsidente e domiciliado na Rua Raimundo Felipe
Neto,914 Apto 201, Bairro Centro, CEP 62.930-000 no municÍpio de Limoeiro do None-Ce,
Íepresentado pelo seu bastante procuÍador e outorgada a MARTA MARIA VIEIRA'
Brasileira, Casada, Contadora, Portadora do RG 135906387 SSP-CE e do C.P.F.
378.892.573-68. Residente e Domiciliada a Rua Francisco das Chagas Celedônio, 1306

Bairo Monsenhor Otávio, CEP 62.930-000 na cidade de Limoeiro do Norte, Estado do
Ceará passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LMITADA' a qual se regerá,

doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos
os sócios:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRlilElRA. A sociêdade girará sob o nome empresarial COMMAND SYSTEMS
LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na Avênida Oom Aureliano Matos, 1482
Bairro Centro, CEP 62.930-000, no município de Limoêiro do Norte-Ce.

CLÁUSULÂ TEBCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abÍir ou Íechar Íilial ou oulra
dependência em qualquer parte do pais mêdiantê aheraÉo contratual, mediantê alteraÇão
contratual assinada pela totalidade dos sócios.

Juntá Coír6Íciál do Estiâdo do C6aÍá
Cor{fico íogist o sob o n" 23202094757 êín OZO3|202í da Emp.Bsâ COMMAND SYSTEMS LTDA. CNPJ 4054Í0110@127 e protocolo 210312581 -

2fto2t2o21_ A\nênnaçào: í666AC803854D743C284358E621O133027477720. Lonire Csrdo6o dê À6ôce. s€íain€ - sscÍ6táílâ-Gêtâ1. Pâre velldâr

êstê documênto, ecêsse http://www.jucsc.ce.gov.br e inÍoímo nô do protocolo 211031.258-1 ê o côdigo do aogur6nçâ YPNL Eslâ cópla íol
âu!êÍniceda digttâtínootê e a3§lnadâ êm ozo3l202í poí Lênira câídco d6 ÀoflcaÍ sorâine - s6cíeláíi&Gêrà1. I t) .f,l^t páo. 3/9
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DO OBJETO SOCIAL E DA DURAçÃO

CLÁUSULA QUARTA. A sociedadô tem por objeto o Desenvolvimento de Programas dê
Computador Sob Encomenda, Consultoria em Tecnologia da lnformação e Suporte Técnico
ManutenÇão e Outros Serviços em Tecnologia da lnÍormaçáo.

Sócio Ne de Ouotas Valor R$
FRANCILEIDE RODRIGUES LIMA 5.000 50% 5.000,00
CARLOS RICAROO BEZERRA COSTA 2.500 250/" 2.500,00

-õSÉ LUAN MoREtRA MAIA 2.500 250/" 2.500,00
Total 100 10.000,00

Do CAPITAL SOCIAL E DA CESSÂO E TRANSFERÊNCIA OAS OUOTAS

CLÁUSULA SEXTA. A pessoa jurídica doravante sob a ,orma de sociedade, passa a ter o

capital de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), sendo B$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) representado
pelo acervo da atividade empresaÍial e R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) da inlegralização de
capital com recuÍsos próprio poÍ pane de CARLOS RICARDO BEZERBA COSTA e JOSE
LUAN MOREIRA MAIA, sócios que ora ingressam integralizando neste ato o capital social em
moêda coÍente- Oessa ÍoÍma, o capilal da sociedade, ê de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais),
dividido em 1O.OOO (Dez Mil) quotas de valor unitário de R$ 1,00 (Hum Real) cada' totalmente
integralizado em moeda corrente ê legal do País, distribuÍdo entrê os sócios da seguinte Íorma:

cLÁusuLA NONA. A administÍação da sociêdade caberá a sócia FÍancileide Rodrigues Lima

c-ú os pooeres e aribuigõês dê representaçáo ativa e passiva na sociedade' judicial e
Àxtraiuaicialmente. oodendo praticar todos os aôs compreendidos no objêto social' sempre de

i#;;;;;; 
"A;àãàá, 

.útoiir.oo o uso do nome empresarial, vedado' no entanto' íazê-lo em

.tiriO.Oes estranhas ao interessê social ou assumir obrigagóes seja em lavor de qualquer dos

ãrotr"tãi o, dê terceiros, bom como oneraÍ ou alisnar b€ns imÓveis da sociêdade' sem

lrüiirãóao oot.l outro(s) sócio(s). (ans.997, Vl: 1.013. 1 015, 10 , cctzooz);

§ 1r Fica Íacultada a nomeaÉo de administÍadores náo penencentes ao quadro societáío'
ã"i0" qru .p-r"do por dois terços dos sócios, nos termos do art 1 061 da Lêi ns 10-406/

2002.

§ 2. No exsrcício da administração, os administradores teÍão direito a uma retirada mênsal' a

titúo o. pro laboÍe, cujo valor seiá deÍinido de comum acordo entrê os sócios'

@ ffiffi"ffi##3ffi"T;T"',1u3i1it'.TtrT.3911#8iI"",53""",iJ"3i;"tr"'"f3'il"'"ru1Tffi:"J;':'111#
e3to documonto, acôs6€ http://www.ju""".ce.gor.o. e lnroÍme no do protocolo 21103í 258-í o o código do sogurança YPNL Este cópi6 fol

aut6nücade digírâlmento e a.ssináóâ 6m o2l03/2o2í poí LonlÍe Gado3o ds Àêncâr sôrâln€ - s6cíêtá.iâ_Gerâ1 
._u*r__ pág. 4/9

Conúouação do Contrâto Social - "COMMAND SYSTEMS LTDA".

CLÁUSULA OUINTA. O inÍcio da atividade empresarial individual ocorreu em 01 de Fevereiro
de 2021 e alravés deste instrumento prosseguirá translormada para Sociedade Empresária a
partiÍ da data de deÍeÍimento do presente inslrumenlo pela JUCEC. Sêu pÍazo de duração
será por tempo indeterminado. (art. 997, ll, QC|?OO?],

CLÁUSULA SETIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão sêr cedidas ou ransÍeridas a

tãã"iro" ".. o consentimónto do(s) outro(s) sócio(s), a quem Íica assegurado, em igualdade

àá-óónoiçor" e prêcp direito oe preterência para a sua aquisição, se postas.à--v-ênd1'

Íormalizaádo, se iealizada a cessáo delas, a alteração contratual pertinênte. (an. 1.05ô, art.

1 .O57, CC|âOO?)

CLÁUSULA OITAVÂ. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de Suas quotas,

;ã tóão; respondem solidaíiamente pela integrali2ação do capilal social' (art l'o52'
cct2002\

OÂ ADUINISTRAçÃO E DO PRO LABOBE



Conúnuação do Conraro Social - "COMMAND SYSTEMS LTDA"

OO BALANçO PATRIMONIÂL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉClfm. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
adminislrador prestará contas justiíicadas de sua administraÇão, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patÍimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios,
na pÍopoÍçào de suas quolas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CCI2OO2)

CLÁUSULA DÉCIUA PRlfrElRA. Nos quatro meses seguintes ao término do êxercício social,
os sócios delibeÍarão sobre as contas e designarão adminislrado(es), quando Íor o caso.
(arts. '1.071 e 1.072, § 20 e art.1.O7A, CCl2OOz)i

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará sua atividade com os herdêiros ou sucessores. Náo sendo possível ou inexistindo
interesse desles ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres sêrá apurado ê
liquidado com base na situaçáo patrimonial da sociedade, à data da resolução, veriÍicada em
balanço especialmente levantado.

ParágraÍo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relaçáo a sou sócio. (arts. 1.028 e 1.031, CC|?OO2).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA. A sócia AdminislradoÍa declara, sob as penas da lei, que
não estáo impêdidos de exercerem a administraçáo da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condênaÇão criminal, ou por se encontrar sob os eÍêitos dela, a pena quê vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimenlar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou conlra a economia popular, contra o
sistêma Íinanceiro nacional, contra normas de deÍesa da concorrência, contra as relaçóes de
consumo, Íé pública ou propriedadê. (an. I .01 1 , § 14, CC/2002)

DOS CASOS OMTSSOS

cLÁusuLA DÉclMA ouARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo
consenso dos sócios, com observància da Lei ne í0.406/2002.

DO FORO

cLÁusuLA DÉclMA oulNTA. Fica elêito o Íórum de Limoeiro do Norte-cE para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obÍigaçôes rêsultantes deste contrato

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 0l (uma) via dê igual
torma e teor, que seráo assinadas pelos sócios.

Limoeiro do Nonê-ce, 25 de Fevereio 2021

FRANCILEIDE ROORIGUES LIMA
Sócia Administradora

CARLOS RICARDO BEZERRA COSTA
Sócio

JOSE LUAN MOREIRA MAIA
Sócio

Juntiâ Comorcial do Eôtâdo do Csârá
Csítiíco rêgisto sob o n" 23202051757 e.n O2r'03l202í da Emprssa COMM ND SYSTEMS LTDA, CNPJ 405410ííOOOi27 € protocolo 2103í2581 -
27n2no21. Aútent,cs,çâc: '166ôACBO3S54D743C28A35BE82í D133027477720. Lonirâ Cârdoso d€ Arancsr Soraine - Sâcíolárie-Gêral. Para válidar
êste documênto, acosse httpJ/www.jucêc.co.gov.br 6 informo no do pÍotocolo 211031.258-1 e o código do sêgurâôça YPNL Esia cópia foi
eutonticâd€ digitalmont€ e assinâdâ êm 02,03/2021 por Lonira Cârdo6o ds ÀôÍ|câÍ Sârâinê - SocÍêtáíio-Geral-
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

378.892.573-68 MARTA MARIA VIEIRA

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntêgrador Data

21 tO31 .254-1 cEP2100051012 27 to2t2021

Juntâ Comêrcial do Estsdo do Cêará
CoÍtifico rÊgistro sob o n" 23202094757 emi2l03/2021 dâ Empí€ss COMMANO SYSTEMS LTDA, CNPJ z105610í r0OO127 e píolocolo 210312581 -
27t,2tâ21. ,dner,ics?Ao: 16ô6ACBO3BSD743C28A35BE62í D133027477720. L6ni.e Cêrdoso dê AlÊncer sôreinê - socíetáris-Goral. Pera vãlldar
oste documento. acosse httpr/wú*.iucêc.c€.9ov-bí o inro.mê no do protocolo 2í103í.258-l e o código de segurenç8 YPNL Esta côpie íoi
autenücada digiialínonto o â$inâds orn O2ma2O21 por LoniÍa CaíÚo6o d€ Aloncâr SoÉinê - SêcÍetárie_Gei'â1. *&J- És 6/e
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DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO pRtNCtpAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, MARTA MARIA VlElRA, BRASILEIRA, CASADO, CONTADORA, DATA DE
NASCTMENTO 07to2t1970, RG No 135906387 SSP_CE, CpF 378.892.573_68, RUA
PE JOAQUIM DE MENEZES, NO 2796, BAIRRO CENTRO, CEP 62930-000, LIMOEIRO
DO NORTE - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEt, que os documentos
apresentados digitalizados ao prêsente protocolo de registro digltal na Junta
Comercial, sem possibitidade de vatidaçâo digitât, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Limoeiro Do Norte, 27 de Íevereiro de 2021.

MARTA MARIA VIEIRA
Assinado digitalments por cêrtificâçáo A3

Juntâ Coínorciiel do Estado do Câârá
Ceítilico ragisio sob o n" 232020€4757 em OZO3I2021 de ÊmplE6â COMMÂNO SYSÍEMS LTDA, CNPJ «)5810110q)127 6 protocoto 2Í031258í -
2710212021. AuÉnn(Éç,€: ,6ô6AcB03B54o743c2aA35sE62'i Dí33027477720. L€nirs Cârdoso ds Atoncar Sêreins - S6cr€tárie-cerat. parâ vaIdar
6sto clocumênto, aces36 http:,//wst.jucec-ce.9ov.bÍ 6 informê no do protocolo 2í103í.258-1 6 o côdioo de sêgursnçâ YPNL Esta cópiâ foi
âutênücadâ digitâlm6ni6 6 âssinâdâ êm 02/03/2021 por L6nirâ Câídoso do Aloncar Sêíeine - s€cÍetádâ€êrat. 

á*.1 páo. 7/9

;
É



Siíema Nacional de Registro de Empresas Meícantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceará
S€€retaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta ComeÍcial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO D|G|TAL
CortiÍico quê o ato, assinado digitalmente, da emprêsa COMMAND SYSTEMS LTDA, dB CNPJ
40.581.O'f 1/0OO1-27 e protocolado sob o número 21103'1.25A4 em 2710212021, enconlra-se registrado na
Junta Comercial sob o númoro 23202094.757, em O2lO3l2O21. O ato foi deferido eletrônicâmênte p€lo
êxaminador David Fontenelê Cesar-
Certifica o registro, a Secretária-Gêral, Lenira Cardoso de Alencar Sêrains. Para sua validaÉo, d6vsrá s€r
acêssado o sitio elelrônico do Portal de SeMços / Validar Doormentos (httsr/
portalservicos jucec.c6.gov.bÍ/Portal/pageMmagêmProoessoy'viaunica jsf) 6 informar o número de
protocolo ê chave d6 sêgurança.

Ca de Processo

Documento

Oocumento

Decl S

Forüâlôzâ. terça-feira,02 de março da 2O21

*

árSnm

ffiffiiE

Documento assinado olsfônicament€ por David Fontenels Cosar, Sarvidor(a) Público(a),
am oZO3l2O21, às 13:27 conforÍn€ hoÉrio oicial dê Brasília.

A autêncidade dêssê documento pode sar conferida no poÍElde ser{i§lsiajuçeç
inÍormando o núm€ro do protocolo 211031 .258-1.

Junta Com6.dal do Esledo do Cêará
CêÍüfico r€gisbo sôs o n6 23202084757 dn OZO3I2O2í dâ Empíssâ COMMAND SYSTEMS LTDÀ, CNPJ 4054í0110OOí27 ê protocolo 2103Í2541 -
27n2m21. Avtentic!,çáo,: 16864C8O3854D743C284358E621D1330274777m. Lênirâ Ca.do§o dê AloncâÍ Seraino - Sêcí6táíis-Gôrã1. PaÍa validaÍ

€ste documênto, scês36 http://www.iuc6c.c6.gov.br e intoÍm6 no do pÍolocolo 21lO31.258-í ê o côdigo do §eguÍançá YPNL EBta cópla toi
autonücada dlgltâlment6 ê âsslnada €m ozo3/2021 por LonlÍa caÍdoeo dê Alêhcar sôrsino - socrêtáílâ-GeÍà|. tn .

*Jl*àl- Páe 8/e
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CPF Nome

378.892.573-68 MARTA MARIA VIEIRA

CPF Nome
378.892.573-68 MARTA MARIA VIEIRA

NomeCPF

378.892.573-68 MARTA MARIA VIEIRA

CPF Nomê

378.892.573-68 MARTA MARIA VIEIRA

-ãgã:

Assinante(s)

Assinante(s)

Assinante(s)

Assinante(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digitâl

O ato foi defsrido e assinado digitalmênt€ por :

ldentifi caÉo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza- terça-feirc, 02 de maÍço de 2O2'l

Juntâ Cô.nêrciâl do Estâdo do CêaÉ
CêÍtifico rogiat o sob o no 232020,€4757 em OZO3l2O2'l dâ EmpíÊ6â COMMANO SYSTEMS LTDA. CNPJ 40581011OOO127 e pÍotocolo 210312581 -
271O2nO21. N)tenticáçào: 'Í6644C803854D743C284358E62101«10274777ã). Lenira Cardo6o de Alêncáí &rslno - S6.Íetáíie'Geíâ1. Pàrâ valk 6r
est6 documonto. âcêaaê http://www.jucec.cê.gov.br 6 inÍorme n'do protocolo 21lO3'1.258-í e o código de ssgurança YPNL Esta cópla íoi
autentcâdâ digitâlín€nt6 ê â$inâdâ êm 0203/202í por Lêniía Ceídoso de AloncaÍ S€íaine - SocÍBtáílâ-Gorâ|. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE tNSCRTçÃO
,o.834.977/t 00í-29
ilATRlZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

12l|2lm21

NOME EMPRE§ARIAL

CARLOS RICAROO BEZERRÂ COSÍA

OO ESTASELICIMENTO (NOME OE FÁNÍASIÀ)

COMMANO SYSÍEM AUÍOMOCAO COMERCIAL iitE

E

,í7.5í.2.{rt - Comárcio v.roil.ta e3pecl.llrádo dê oquipam.ntos e 3uprlmôntos dc irlfo.mática

E DA§ ANVIO'OES SECIJ
,a7.894.{r7 - ComéÍcio vârell.tâ de .qulpam.ntos par. €3cítóío
05.íí€{r0. Rôparaçâo o manulonçao de computador.5 o d. equipam.ntos pôríótico8

E OA NÀTLJRE2A

213-5 . Empreúrio (lndtvlduãl)

LOGRÀDOURO

R JOSE BRITO DE OLIVEIRA
NÚMERo

963
COMPI.EMEMIO

CEP

62.930{00
BAIRRO,DISIRIÍO
PITOÍrlBÊIRAS LIIIOEIRO DO NORTE

ÉNOEREÇO TELEFONE

(88) 97964695

ENTE FEOERÀÍIVO RE

ATIVA 12J02J2021

MOTIVO DE

ESPECIÀL

CE

Aprovado p€la lnstruçáo NoÍmativa RFB no '1.863, de 27 de dozembro de 2018

Emitido no dia 13/03/2023 às'16:25:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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0 ESTAIrc DO CEARII
SECRETARIA DA FAZENDA
FICHA DE TNSCRIÇÀO I)o CONTRIBUINTE

FIC

C,N A,E PRINCIPÂI

4751 201 - Comércio varejista especializado de equipamsntos

c supriment

DESCRIÇÂo UNDADE AI,)«LIAR

C.G.F. ESTABELECIMÉNTO VTNCT'LADO

ffi#+w

C.N.A.E, SECI]NDÁR]O 2

951I800

N.PJ

834 .977 /0001-29

cóD. óRGÂo LocAL

204.040G0

.N.A.E. pRTNCTpAqARREcADAÇÃomsc^Ltz ÇÀo)

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos

e supriment

C.Ná.E. SECTJNDÁRIO

4189ú7

REGIME DE RECOLHIMENTO

CROEMPRESA

NATTJREZA ruR.ÍDICÀ

I - EMPRESÂRIO (TNDÍVIDUAL)

1310312023, 16:29 Ftc

EIIITIDA VIA INTERNET É}I' L3IO3I2O23 ÀS 16:28:46
A autenticidade dêste documento deverá ser comProvada via Intcrnêt, no enderego

httpr / /www.seÍ.2.ce. gov.br

https://seNicos.seÍaz.ce.gov.br/intemot/FlC/êplic./FlC.asp 1t1

06.247654-8
SOCIAL

RICARDO BETERRA COSTA. ME

COMPLE'IO
BRITO DE OLTVEIRA , 963
.: Baino:PITOMBEIRAS CEP:62930000

DO NORTE UF:CE Disüto: *fÂHf#*Hf#íH###



MINTSTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita FedeÍal do BÍasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELAT]VOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: CARLOS RICARDO BEZERRA COSTA
CNPJ : 40.834.977/0001-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas dê
responsabilidade do su.ieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certmcado que:

'1. constam débitos administrados pela Secretaria da Recêita Federal do Brasil (RFB) com
êxigibilidâde suspênsa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 196ô -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objsto dê dacisão judicial qus determina sua
desconsidêraÉo para fins de certificação da rêgularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Aüva da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estê documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento mafiz e suas iiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Referê.se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais pÍevistas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho dê 1991.

A acêitação desta certidão está condicionada à veÍiÍcâçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfr ,gov.bÊ ou <hüp:/fuMw.pgfrr.gov.br>.

Ceíidão emitida gratuitamente com base na Portaía Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14.
Emitida às 10:30:47 do dia 0í/0312023 <hora e data de BrasÍliâ>.
Vâlide eé 2AlOAl2O23.

Código de controle da certidão: ADBí,El B8.7í 01.8E67
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este doqJmento.



t
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduaas
202305156914

Ematida paÍa os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2/O3/2OO1

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

062476548

CNPJ / CPF:

40834977000129

RAzÃo socrAL3

CARLOS RICARDO BEZERRA COSTA - ME

Ressalvado o dlrelto da Fezenda Estadual de lnscrever e cobrar as dÍvldas que venham a sêÍ
apuradas, certlílco, Para Íins de dlrelto, que revendo os reglstros do câdastro de
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verlflcou-se nad. exlsth em nome
do(a) requerente aclma ldentlflcado(a) até a Presente data e horário, e, PaÍa Gonstar, foi
emitida esta certidão.

EMTTTDA VrA TNTERNET Éü OÍ-tOS/20,23 ÀS 1O:34:5O
vÁrrDA ATÊ3,oloal2023

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Intêrnet, no endereço
www.s€faz,ce.gov.br
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PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE
SEC. MUN. GEST. FINAN. ORç. PLANEJAMENTO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS

N' 0000000111

DO NôRTE
LIMOEIRO

Rrrio Socl.l

CARLOS RICARDO BEZERRA COSTA

lilscRlçÀo EcoNÔÍúlCA Documênlo B.lro

0002/í057032 c.N.P.J.: 40834977000129 PIToMBEIRÀS

Localizado R JOSE BRITO DE OLIVEIRA, 963 - - LIMOEIRO OO NORTE-CE

CEP

629340

Documento

c. N. P.;'

Nâtureza lurídicâ
Pessoa Juridica

10 .83r .911|OOOL-2q

CERTIDÃO
Certificamos, para os devidos fins, que forah revlsados os reglstros constantes do Cadastlo
Econônico desta êmpresa Fiscal e Divida Ativa do Municipio, até o Presênte exercicio fiscal,
relativo à InscriÇáo EconôÍÍica acima especificada, e constatou-se nào haver nenhuma pendêncie ou

divida vincu-Lada a Emprêsa acima.
SECRETÀRÍÀ UUNICIPÀL DE GESTÃO, EINÀNÇÀS, ORÇÀIiENTOS E PIÀNEJÀr4ENTO - SEGEF se reserva no direito dê

inscreve! e cobrar as dividas que Postêriormentê venham a ser apuradas.

À aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaÇáo de sua autenticidade na internet, hos

sequinte endereço i httPs : //uvÍr. limoeirodonorte' ce. gov. br

TIMOEIRO DO NORTE-CE, 18 DE JÀNEIRO DE 2023

Esta certidâo é válida por 090 dias contados da data de emissáo

VAUDA ATÉ: I 7/04/2023

coD. VAL|DAÇÃO 0OOO0OO1 11

OADOS OO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVÉL

lnscriÉo Conlribuint€ / Nomo

67163. CARLOS RICARDO BÉZERRA COSTA

Éndereço

R JOSE BRITO DE OLIVEIRA, 963

.-. PITOMBEIRAS LIMOEIRO OO NORTE4E CEP: 62930000

No. Requerimento

000000 01r.1,/ 2 02 3



PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE

SEC. MUN. GEST. FINAN. ORç. PI-ANEJAMENTO
OEIRO

DO NÂRTE

VALIDAçÃO DE CERTIDÂO

No: 2023 / 0000000í 'l í

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 40.834.9771O0O1-29

DATA DE EMISSÃO,: 1810112023

Esta CERTIDÀO i{EGATIVA DE DÉBIÍOS íol .mitid. pdo Ststêm. SEFTN On[nê ..odo vítd. .tó ,t 7rOí23

LIÍÚOEIRO DO NORTE4E, I8 DE JAI{EIRO DE 2023

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET
Bm í 8/0í/23 às 09:21:39

rôY^(lo r rr^rírarl{cl



Voltar lmprimir

CÁ^r'.4. ril^r 
=rt(_rtJi:'M 

r i FELIEPÀL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

all
Endereço:

40.834.97710001-29

CARLOS RICARDO BEZERRÂ COSTA

RUA JOSE BRITO DE OLIVEIRÂ 963 / PIÍOMBEIRA / UMOEIRO DO NORTE / CE /
62930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei

8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

v dldadez2T / 02/ 2023 a 2a / 03 / 2023

CeÉificação úmero: 20230227 02272024138796

Informação obtida em OL/O3/2O23 10:31:57

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificaçáo de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov'br

Inscriçáo:
Razão
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTAS

Nome: CARLOS RICÀRDO BEZERRÀ cosTA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40 .834.91't /000L-29
Certidão n": 2365258 / 2023
Expedição: 18/0L/2023, às 09:40:23
Validade: 17 /07 /2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que cÀRLos RIcÀRDo BEZERRÀ COSIÀ (rÀrRrz E FILIÀIS),
inscrj-to (a) no CNPJ sob o n" 10.83{.917/OOOL-29, NÁo coNs!À como
inadimpLente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsoJ"idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2077 e

L3.46'? /207"1, e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
I nternet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRuÀÇÁo ruPoRrÀltTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cônstam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e iurídlcas
inadimpfentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judi-ciais trabalhistas, inc.Lusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titufos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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RElroVA & lllovA

RENOVA E INOVA MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA ME CNPJ:

21.604.666/0001-29 - CGF: 06.447.958-7

A empresa, RENOVA E INOVA MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA

ME , empresa inscrita no CNPJ sob o ne 2L.604.66610001.-29,
representada neste ato pelo Sr. Deusimar Cordeiro da Silva- Sócio

Proprietário, portador do CPF: 786.591.593-49, no fim assinado,

ATESTA, para os devidos fins de direito e sob as penas da lei que,

a empresa, CARLOS RICARDO BEZERRA COSTA -ME, inscrita no

CNPJ sob o ne 40.834.977/OOOL-29, com sede em Limoeiro do

Norte - Ceara, forneceu mercadorias correspondentes a

Equipamentos de lnformática como lmpressoras multifuncionais,
microcomputadores e entre outros serviço de tecnologia da

informação, tendo cumprido o prazo de entrega, não havendo

nada contra a mesma, nenhum registro que a desabone.

Morada Nova - Ceara 13 de março de 2023

oeúffito ei..do dtiÉllffiÉ
ocustg n conDEno DA stlv
o.u: ú/03/2t}3 r.:0o:r7.{)3oo
vdiliqu..n httptr/siíiodoÍ.itj.br

DEUSIMAR CORDEIRO DA SILVA

CPF : 786.591.59349

gú



DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresa C R Bezerra Costa Automação Comercial, inscrita no CNPJ sob o n' 40.834.97710001-29

representada pelo(a) Sr Carlos Ricardo Bezerra Costa, declara de que a mesma atende plenamente ao que

dispõe o Inciso XXXI do Artigo 7' da Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso V do Artigo 27 da

Lei n'8.666/93, atestândo que não possui em seu quadro, funcionários menores de dezoilo anos que exerçÍrm

trabalho notumo, perigoso ou insalubre, bem como não possui neúum funcionário menor de dezesseis anos,

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a paÍir de l4 anos.

Limoeiro do Norte-Ce, 02 de Outubro de 2023.

C N PJ : 40.834 .97, / OOA1.2gl
t.E.: 06.247,654-8

COMMAND SYSTEM
_..Ruô Jose Brito de Ollvelrâ,9ó3

r 
P,tom rei:rr . Li'hüelro dO NOtte,/CE

t- .:ir: 1.? 930_000 J

,fr^,*LE,.+
Carlos Ricardo Bezerra Costa

Proprieúrio



\TlTMPLES Declaraçâo de Infornações Socioeconômicas e

Fiscais (DEFIS)

-I/ClOÍ{l.

ExercÍclo

Ano Calendárlo

2022

2021

RECIBO DE ENTREGA

DECLARAÇÂO ORIGI NAL

Período abrangido pela Declaração 01/O2/2O21 a 3l/12/2021

N OE I.

:+ FL o
rJ
c

7

1. Informações do Contribuinte

Nome empresarial

CARLOS RICAR"DO BEZERRA COSTA

CNPJ da Matriz

40 .a34 .977 /O@1-29

Data dâ Abertrrra no CNPJ

12/02/2o2r

Optante pelo Simples Nacional

Sto
Regime de Apuraçáo

Conpetência

CNPJ das Fillals Presentes Nesta Declaração

Nenhuna

2. Infornações da ão da Declaração

Data e Horárlo da Transmissão da Declaração

l9/O4/2022 15:46: 12

Número do Rec ibo

02. 07 . 22109 . 0420397-O

Autenticação

4o2o2 .A3332 .49903 . 7731O



\-lIMPLES Declaração de Infornações Socioeconôúicas e

Fiscais (DEFIS)r ctotat

Ileclaração Orl8lnal Exêrcício 2022

Pêrlodo abrangido pela Declaraçào : Ol / OZ / 2OZl

Ano-Calendário 2O2 t

a 3l / l2/2O21

l. Identificação do Contrlbuinte
CNPJ Mar]rlz I

Nome empresarial:
Data de abercura no CNPJ:
ReBime dê Apuraçào:
Optanre pelo SimpIes Nac iona'l

40 .a34 .977 /O@t -25
CARLOS RICARDO BEZERRÂ COSTA
t 2/o2/ 20zt
conpetência
Sim

l.l CNPJ das Flllats Presentes nesta decla.ação

Nenhtrrra.

2. Infornaçôes Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica
Canhos de capital

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela
declaraçào

Quanridade de empregados no final do perÍodo abrangldo pela
dec laraÇào

Receita proveniente de exporcação dlreca

Lucro superlo. ao limite de que trata o S l" do ar1'. 6" da resolllçáo
CGSN n" 4 de 3O/O5/2OO7, no período ab.angido por es.a declâração

Total de ganhos liquidos arrferidos em operaçôes de renda vaaiável

2.1 Recelta paovenlente de exportáçáo por oelo de coúeaclal exportadoaâ

CNPJ da comerclal exportadora

2.2 Identiftcaçào e Rendimentos dos Sóclos

R$ O,Oo

L]

o

CPF do sócio: 627. O95. OO3- lO

Nooe: CARL0S RICARDO BEZERRÀ COSTA

R$ O.OO

Valor

R$ O. OO

R$ O,OO

R$ O. OO

R$ O. OO

l oo, 0096

RendlmênEos isentos pagos ao sócio pêla enpresâ

Rendinentos cributávels pagos ao sócio pe1â empresa

Percentual dê particlpação do sóclo no capital social da empresa no

Número da Declaraçào: 4Oa349772OZ1OOI

Autenticaçào : 4O2O2. a3332. 49903. 77310
Núnero do Recibo: 02. 07.22109. O42O397-O

Págtnâ I

)
'n.4.
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ú1Elmo dta do periodo abranBido pela declaraçáo

Imposto de renda relldo na fonte sobre os aendirentos pa8os ao sócio
pela MEIEPP

R$ O. OO

2.3 Percentual de partlcipação eD cotas em tesouraria no capital
social da empresa (%)

2.4 Doaçôes à Campanha Eleitoral

CNPJ do

Beneficiário
Nome do Benefic I ário Tipo de

Beneflciário
For6a de

DoaÇão

VaIor

3. Infornações Econômicas e Fiscais dos Estabelec inentos

Estabelecinento | 40.834.977/OOOI-29 UF: CE

Esl-oque inicial do período abrangido pela declaraçáo

Estoque final do período abrangido pela declaraçáo

Saldo em câlxalbanco no início do periodo abrangido pe1â declaraçào

Saldo em calxa/banco no final do perÍodo abrangido pe1â declaraçào

Tota 1 de aquisições de mercadorias para comerciallzÀçào ot)
indusarializaçào no período abrangido pela declaraçáo

Aquisições no meacado interno

lmportaçôes

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercializaçào
ou i ndustria 1 i zação no período abrangido pela declaraçào

Total de saídas de mercâdorlas por lransferência parâ comercializaçáo oú
industriallzaçào no período abranBido pela declaração

Total de devoluções de vendâs de mercadorias para comercializaÇào ou
induscrialização no pêríodo abrangido pela declaração

Toca] de devoluçôes de compras de mercadorias para comercializaçào orl
i ndustrializaÇào no período abrangido pela declaraçáo

Total de entradas no períodô abrangldo pela declaraçào

Total de despesas no período abrângldo pela declaraÇào

Total de entradas lnterestaduals por UF

R$ O. OO

R$ O. OO

R§ O, OO

R$ O. OO

R$ O. OO

R§ O, OO

R$ O. OO

R$ O, OO

R$ O. OO

R$ o, oo

R$ O,OO

R$ O. OO

R$ O,OO

Núoero da Declaraçào: 4O8349772O2|OO1
AutenEicaçáo: 4O2O2 .83332 . 49903 . 7731O

Número do Reclbo: 02. 07.221O9. O42O397-O

PáEa^a 2



UF

Totâl de saídas lnterestaduals por UF

UF

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendárlo, por UunlcÍp1o

UF llunlcÍplo Valor

Prestaçôes de Servlços de Coúunlcação

UF onde o servtço fot prestado MunlcÍpio onde o servlço fol
prêgtado

Valor

Inforrações sobre prêstação de sêÍ'viços de transporte de cargas interestadual e/ou
lnterúunicipal. e de transporte lnterüunlcipal e interestadual de pas-sagelros autorlzados
no lnciso VI do art. t7 da LC 123 cod e seú substitulçáo trlbutárla

Valor total do frete:

UF de orlgen Uunlcíplo onde se inlclou a Valo. da
prestação do servlço Prestâção (R$)

4. Informações da Recepção da Declaraçáo

Data ê Horário da transmlssào da Declaração: l9/O4/2O22

Núme.o do Reclbo: O2.O7 .22109.0420397 -O

Autenticaçào : 4O2O2 .a3332.45903 .77310

Número da Declaraçào: 40A349772021ü)|
Autentlcação: 4O2O? .A3332 .49503 . 77310

l5:46: l2

Número do Recibo: 02.07.221O9.0420397 O

PáElna 3



identificado e assinado, vêm ebrir o presente processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO para
AOUISIÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS (IMPRESSORA, COPIADORA,
DIGITADORA) DESTINADAS A MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CEARÁ, contemplando as seguintes
especificaçóes:

Estado do Ceará

Gâmara Municipal
Dialogo, Compromisso e Trabalho

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, por seu Ordenador de Despesas, ao

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

A dispensa de licitação, no caso em questão, é proveniente do seguinte fato:

A demanda apresentada consiste na aquisiçáo de impressoras multifuncionais (impressora,
copiadora, digitadora) para equipar os gabinetes dos Vereadores da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte proporcionando aos membros do legislativo municipal mais uma
fenamenta para auxiliar no desenvolvimento e a execuÉo de suas atividades diárias.

Como se sabe, a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em sua sede, disponibiliza para
cada membro do legislativo municipal (vereador) um Gabinete onde este e seu(s)
assessor(es) possam se instalarem e desenvolverem suas atividades como parlamentar.
Tais Gabinetes precisam estar equipados com infraestrutura mínima para que seus usuários
possam organizar documentos, elaborar requerimentos, projetos de Leis etc. Desta forma,
para que estes gabinetes sejam utilizados forma adequada pelos vereadores e seus
assessores, é preciso que esta Câmara municipal instale equipamentos tais como
computadores e impressoras que irão auxiliar na execução dos serviços. Desta forma, a
Câmara municipal de Limoeiro do Norte planejou e providenciou adquirir impressoras para
equipar os referidos gabinetes de modo que todos os parlamentares dispusessem deste
tipo de equipamento êm suas respectivas salas. Assim, parâ facilitar o desenvolvimento dos
trabalhos dos vereadores dentro desta casa legislativa, a Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte entende por bem ser necessária a aquisição e instalaÉo de impressoras, nos
gabinetes de cada parlamentar, a fim de lhes dar suporte na execuçáo e impressão de
documentos que irão auxiliá-los na realização de suas atividades nesta câsa legislativa.

Rua cel. Malveira 2266 - centro - Limoeiro do Norte/cE - Tel.: (88) 3423-4740
CNPJ 01.836.913/0001-05 - cEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No 2.1403/2023

ITEM DESCRTçÃO DO rTEir UND QUANT

1

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, (IMPRESSORA,
coPtADoRA, DTGTTALTZADORA), COM AS SEGUTNTES
ESPECIFICAÇÔES: CONEXÓES WRELLES, CABO USB,
VELOCIDADE MAXIMA 33PPM EM PRETO 1sPPM EM CORES,
TANQUES INTEGRADOS FRONTAIS, CICLO DE T.sOOPAGINAS
COM KIT DE TINTAS.

UNID 15

de Limoeirc do Nofie

FUNOAÍUIENTAÇÃO LEGAL

A presente dispensa de licitaçáo tem como fundamento o art. 75, inciso ll, de Lei no 14.133,
de ío de abtil de 2021, em harmonia com as instruções previstas no arl. 72 deste mesmo
diploma legal



Estado do Ceará

CÍimara Municipal de Limoeiru do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

O valor global proposto, por Unidade Gestora, conforme demonstrado na planil
está inferior do teto de R$ 57.208,33 (cinquênte e sete mil duzentos e oito reais e
três cêntavos) (vide DECRETO No 1 'l .317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022), s
em que a Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, em seu artigo 75, inciso Il, permite a
contratação direta, por dispensa de licitaçáo, senão vejamos:

Aft. 75. É dispensávet a ticitação:

ll - para contratação gue envolva valores infeiores
a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
ouúros se/viços e compras; (vide DECRETO N'
11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022)

Assim, pelos motivos dantes declinados e com o amparo legal instituído no art. 75, inciso ll,
da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021, resta comprovada e justificada a contrataçáo nos
moldes que se apresenta.

JUSTIFICATIVA DO PREçO

Procedemos com a solicitaçáo de cotaçóes de preços e, conforme previsto no arl 75, § 30,

da Lei no í4.í33, de ío de abril de 2021, publicamos o aviso com este objeto na imprensa
oficial do município e no site oficial da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, para que
outros possíveis interessados pudessem, se assim entendessem, apresentar suas
propostas, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicaÉo, que ocoÍreu no
dia 06 de março de 2023. Foram apreciadas 03 (três) propostas e, dentre elas, conciliando a
questão da oferta do melhor preço, da regularidade jurídica, fiscal, previdenciária,
trabalhista, financeira e Técnica, a escolha recaiu sobre a empresa CARLOS RICARDO
BEZERRA COSTA tlE , inscrita no CNPJ no 40.834.9771000í-29, com sede na Rua Josê
Brito de Oliveira, 963, Pitombeiras, Limoeiro do Norte - Ceará, CEP: 62.930-000, subscrita
pelo representante legal, o Sr. CARLOS RICARDO BEZERRA COSTA, na qualidade de
sócio administrador, portador do CPF no 627.095.003-10.

A proposta aprovada, pelo critério do menor preço ficou assim definida:

CAMARA MUNICIPAL OE LIMOEIRO DO NORTE

Darlyson de Lima Men
Vereador Presidente da Câmara Municipal Limoeiro do Norte

ITEM DESCRIÇA O OO ITEM UND QUANT VR UNIT VR TOTAL
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, (IMPRESSORA,
coPtADoRA, DlGlrALlzADoRA), COM AS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÔES: CONEXÔES
WRELLES, CABO USB, VELOCIDADE MAXIMA
33PPM EM PRETO 1sPPM EM CORES, TANOUES
INTEGRADOS FRONTAIS, CICLO DE
T.sOOPAGINAS COM KIT DE TINTAS.

UNID 15

1.870,00 28.050,00

TOTAL GLOBAL 28.050,00

Rua cel. Malveira 2266 - centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.91.3/OOO1-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com

Limoeiro do Norte-Ce, 14 de março de 2023.

1



Estado do Ceará

C{itnara Munícipal de Limoeirc do Notte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

DETANEXO I- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

- F

CONTR.ATO NO

a
TERUO OE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEÍUI
A CAMARA TUIUNICIPAL OE LITIOEIRO DO
NORTE, COTI A EÍÚPRESA

PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
inscrita no CNPJ no com endereÇo na Rua

representada por seu sócio administrador, Sr.
portador do CPF no ao fim assinado,

doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de
Licitaçáono-,emconformidadecomoquepreceituaaLeiFederalno
14.133, de 1o de abril de 2021 , suieitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas
e condiçÕes a seguir ajustadas:

CúUSULA PRIMEIRA. OO FUNDAMENTO LEGAL
'1.1- Processo de Dispensa de Licitaçâo, de acordo com o aÍt. 75, inciso ll, da Lei no 14.'133,

de 10 de abril de 202'1, em harmonia com as instruçôes previstas 1o aâ.72 deste mesmo
diploma legal, devidamente ratificado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, acima indicado.

CLAÚSULA SEGUNOA . DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a AOUISIÇÂO DE IMPRESSORAS
MULTIFUNCIONAIS (IMPRESSORA, COPIADORA, DIGITADORA) DESTINADAS A
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.
CEARÁ, contemplando os seguinles itens:

ITEM DESCRTÇÃO DO ITEM UND QUANT VR UNIT VR TOTAL

I

IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL,
(TMPRESSORA, COPIADORA,
DtcrrALrzADoRA), COM AS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÓES:
CONEXÔES WRELLES, CABO
USB, VELOCIDADE MAXIMA
33PPM EM PRETO 15PPM EM
CORES, TANQUES

UNID 15

Rua cel. Malvêira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/cE - Tel': (88) 3423-4740
CNP.I 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com

A Cámara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público intemo, com
sede à Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito no CNPJ/MF
sob o no 01.863.9'13/0001-05, neste ato representado(a) pelo(a) Vereador Presidente da
Càmara Municipal de Limoeiro do Norte, Sr(a). Darlyson de Lima Mendes, doravante



Estado do Ceará

Climara Municipal de Umoeirc do ltrlofte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

INTEGRADOS FRONTAIS, CICLO
DE T.sOOPAGINAS COM KIT DE
TINTAS.

cuúsuu TERcETRA - oo vALoR
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste
contrato o valor global de R$
acima

, conforme planilha

cueúsur-l QUARTA - DAS oBRrcAçÕEs DA coNTRATANTE
4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei n0 '14.133, de 1o de abril de 2021;
4.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual;
4.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer oconência relacionada com a
entrega do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências conetivas;
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CúUSULA OUINTA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
5.1. Entregar o objeto do Contrato, na sede da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, de
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Termo Contratual, no prazo de
10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de compra, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei no 14.13312021 de 1o de Abril de 202í;
5.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiÉes de HABILITAÇÁO e qualificaçáo exigidas na contratação;
5.3- Providenciar a imediata coneçáo das deficiências e/ou inegularidadês apontedas
pelo(a) Contratante, arcando com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
píepostos envolvidos na entrega do obieto contratual;
b.+- Os pedidos de prorrogaçáo de prazo de entrega serão dirigidos à Câmara Municipal de

Limoeiro do Norte - Ceará, até os(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de

entrega, explicitadas as razóes e devidamente fundamentados;
5.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo(a) càmara Municipal de

Limoeiro do NoÍte - ceará, não seráo considerados como inadimplemento contratual.

CúUSULA SEXTA. DO PRAZO DE VIGÊNCN
6.1- O contrato terá o prazo de vigência até 31 de Dezembro dê 2023, contados a partir de

data de emissáo da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos

no art. 1 'l 1 , da Lei ne 14.133, de 10 de abril de 2021.

CLAÚSULA SÉniiA - DAS CONOIçÔES OE PAGAÍÚENTO
7.1- Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura

correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela câmara Municipel de

Limoeiro do NoÍtê, que atestará a entrega do objeto contratado;
7.2- Caso a fatura seja aprovado pela câmara Municipal de Limoeiro do Norte, o pagamento

será efetuado até o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pelo(a)

coNTRATADO(A).

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
cNPJ 01.836.913/OOO1-05 - cEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com
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Estado do Ceará

ClÍimara Municipal de Limoeiru do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

ctlúsula o[AvA - DA FoNTE DE REcuRsos
8.1- As despesas deconentes desta contratação correráo por conta, dos recursos
da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, ao amparo da dotação orçamentária
1601 .01 .031 .0001 .2.089 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal, elemento de
despesa no 4.4.90.52.00.

cLAúsuLA NoNA - Do REAJUSTATTIENTo DE pREÇo
9."1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentaçáo das propostas, com base na variação percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (indice Geral de Preços do Mercado), ou outro
equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAçOES CONTRÂTUAIS
'í 0. í - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressôes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei nq 14.133, de 1o de
abril de 202'1.

cúusuLA DÉctillA-pRtÍúEIRA - oAs sANÇôEs ADÍrIrNrsrRATtvAs
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçóes assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administraçáo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 'loYo (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa
vencedora em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificaçáo feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2l 0,3Yo (três décimos por cento) por dia de atraso na execuçáo dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-ofÍício" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraçáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitação.

CúUSULA DÉCIi,A§EGUNDA - OA RESCISÃO
'12.1- A rescisáo contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138' da
Lei no 't4.133, de 1o de abril de 2021;
b) Amigável, por acordo entrê as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei ne 14.133,

de 10 de abril de 2021, mediantê autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
12.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

Rua cel. Malveirã 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/OOO1-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail.com
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Estado do Ceará

CiÍimara Municipal de Limoeiru do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

cúusuu oÉcrnrrl-teRcetRA - oAs DtspostcoEs FrNAts
í3.'1- Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, com
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

cúusut-l oÉcttrtloulnrA - Do FoRo
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.

-Ce de de 2023

a/
(Nome o Ordenador de Des s)

Vereador Presidente da Câ ata
Municipal de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

'1.

Nome
CPF:

2
Nome:
CPF.

FL oo
J

)

U"»

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçóes retro-estipuladas, as partes
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos
e legais efeitos.

t
t
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CÍimara Municipal de Limoeiru do Norte
Dialogo, Compromisso e Trabalho

p.lREcBn JURÍotco
INTERESSADO: GABINETE »E PNTS»ÊNCIA DA CÂUANA MUNICIPAL DE
LIMOEIRO DONORTE

ASSUNTO: CONrRareçÀO O
oo r,rcrraçÃo. aNÁuse DE PRocESSo E

SA
DE

MINUTA DO TERMO CONTRATUAL ART. 72,
INCISO III, DA LEI N" 14.133, DE 2I DE ABRIL DE
2021.

Seúor Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,

Vem a esta assessoria jurídica o processo de Dispensa de Licitação no

2]403N023, qUE tTAtA dA AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS
( r MPRES S ORA, COPTADORA, DIGITADORA) DESTIN AD_A I 4 -Y1I_Uf 

E^IçÃo oeS
ATTVIDADES DA CÀMARA MTINICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.CEARA, PATA

atendimento e otimização de suas atividades.

Primeiro, em decorrência do valor auferido por Cada Unidade Gestor4 que é

inferior a RS 57.208J3 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trintr e três centavos)
(vide DECRETO N' 11.317, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022), estamos diante da

possibilidade da contratação direta, por dispensa de licitação, com arrimo no art. 75, inciso II,
da Lei n' 14.133, de 1o de abril de2021, in verbis:

Árt. 75. É dispensável a licitação

II - para contrataçdo que envolva valores inferiores
a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de

outros serviços e compras, (grifo nosso). (vide
DECRETO N' 1I.3I7, DE 29 DE DEZEMBRO DE
2022\

Depois, diante das informações declinadas no referido processo e com base na

documentação acostada nos autos, podemos perceber que a administração cumpriu fielmente

as recomendaÇões legais, mais precisamente, com relação aos procedimenlos previstos no art.

72 da Lei n" 14.133, de lo de abt'tl de 2021 e com a publicação do aviso contendo a intenção

da pretendida contratação na imprensa ofrcial do município e no site oficial da câmara

Municipal de Limoeiro do Norte, na forma que alude o aÍL.75, § 3o, do mesmo diploma legal'

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4t4O
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Câmara Munhipal de Umoeirc do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

Também, confirmamos que a proposta aprovada foi exataÍnente a de menor valor
global, e que foram exigidas e observadas as conüções de habilitação da proponente,

sobretudo, no que pese a regularidade juridica, fiscal, previdenciária, trabalhista financeira e
técnica.

Em análise ao processo da dispensa de licitação podemos constatar que este

cumpriu, na forma regimental, as devidas formalidades, quais sejam:

a) Identificação da demanda;
b) Projeto brásico;

c) Aviso de publicação;
d) Cotações previas de preços;
e) Fundamentação legal;
f) Justificativa da contratação;
g) Justificativa do Preço.

Assim, considerando que foram observadas as devidas recomendações e o rito
processual legal, entendemos pela possibilidade da contratação direta do objgto, por 

^dispensa
àe [citação, Jom esteio no art. 75, inciso II, combinado com o art. 72, todos, da Lei n' 14.133,

de 1'de abril de 2021.

É o nosso pa.ece.,

Limoeiro do Norte-Ce., 14 de março de 2023

I
ITALO RANMON DE LIMAMOURA

OAB-CE 36.245
Assessor Jurídico

Rua Ce l. Malveira 2266 - Centro - Lim oe iro
CNPJ 01.836.913/OOOr-05 - CEP: 62930-000 -
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ClÍimara Municipal de Umoeiru do NoÉe
Dialogo, Compromisso e Trabalho

AUToRIZAçÃo

Referimo-nos ao processo de Dispensa de Licitaçáo no 2.140312023, cujo objeto é a

AQUISIÇÁo DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS (IMPRESSORA, COPIADORA,
orcrrnóoRn1 DESTTNADAS A MANUTENÇÃo DAS ATtvtDADES DA CÀMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CEARA.

Considerando a necessidade da contrataÇáo dos produtos ora demandados e que foram
compridas as devidas formalidades, à luz do que instrui o ar1.72 e art. 75, inciso ll, da Lei no

í4.133, de 10 de abril de 2021 e, com base no parecer jurídico apresentado por nossa
assessoria, fica autorizada a contratação direta, por dispensa de licitação' para o
atendimento do objeto acima especificado, pelos valores abaixo indicados:

Prazo de fomecimento: até 31 de Dezembro de 2023

Ficâ autorizada, também, a imediata convocação da empresa vêncedora para assinatura do

respectivo termo de contrato e da competente e posterior ordem de fornecimento.

Limoeiro do Norte-Ce, 14 de março de 2023

')g <,.^ p" (''--. ô
Darlyson de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câma
Municipal de Limoeiro do Norte

Ruã cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Íel.: (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/OOO1-05 - CEP:62930-OOO - Email:câmara-limoeiro@hotmail'com

ITEM çFo oo treuDESCRI UND QUANT VR UNIT VR TOTAL

1

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, (IMPRESSORA,
coPtADoRA. DIGITALIZADORA), COM AS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÔES: CONEXÔES
WRELLES, CABO US8, VELOCIDADE MAXIMA
33PPM EM PRETO 1sPPM EM CORES, TANQUES
INTEGRADOS FRONTAIS, CICLO DE
T.SOOPAGINAS COM KIT DE TINTAS.

UNID 15

1.870,00

TOTAL GLOBAL 28.050,00

28.050,00
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Prezado Senhor,

Limoeiro do Norte-Ce, 15 de março de 2O23.

AO
CARLOS RICARDO BEZERRA COSTA ME .

Endereço: Rua José Brito de Oliveira, 963, Pitombeiras,
Limoeiro do Norte - Ceará
CEP: 62.930-000

1)
D yson de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara Municipal de moeiro do Norte

Recebido, em !i de t"t ry-ttüo de 2O23.

CARLOS RICARDO BEZE
CPF n" 627.095.003-10

COSTA

!,,... .a

Rua cel. Malveira 2266 - centro - Limoeiro do Norte/cE - Tel.; (88) 3423-4140
CNPJ O1.836.913/OOO1-05 - CEP:62930-O0O - Email:camara-limoeiro@hotmail.com

REF.: CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

Cumprimentando-o cordialmente, vimos convocár essa empresa, por intermédio de seu
representante legal, para assinatura do contrato, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a
contar da data da pÍesente convocação, decorrente do processo de DISPENSA DE
LlclTAÇÃo No 2.1403t2O23, cujo objero é a AQUlslÇÃo DE IMPRESSORAS
MULTIFUNCIONAIS (IMPRESSORA, COPIADORA, DIGITADORA) DESTINADAS A
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-
CEARÁ.



Câmara Municipal de Limoeiru do Nofie
Dialogo, Compromisso e Trabalho

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, COM
A EMPRESA CARLOS RICARDO BEZERRA COSTA ME
, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DEGLARA:

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito no CNPJ/MF
sob o no 0í .863.913/000 í -05, neste ato representado(a) pelo(a) Vereador Presidente da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, S(a). Darlyson de Lima Mendes, doravante
denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CARLOS RICARDO
BEZERRA COSTA ÍtlE , inscrita no CNPJ n" 40.834.97710001-29, com endereço na Rua
José Brito de Oliveirâ, 963, Pitombeiras, Limoeiro do Nortê - Ceará, CEP: 62.930-000,
representada por seu sócio administrador, Sr. CARLOS RICARDO BEZERRA COSTA,
portador do CPF n' 627.095.003-10, ao fim assinado, doravante denominada de
CONTRATADA, de acordo com o Processo de Dispensa de Licitação n" 2.14O312023, em
conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 2O21,
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

'1.1- Processo de Dispensa de Licitação, de acordo com o art.75, inciso ll, da Lei no 14.133,
de 1o de abnl de 2021, em harmonia com as instruções previstas no aft. 72 deste mesmo
diploma legal, devidamente ratificado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, acima indicado.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por obieto a AOUISIÇÃO DE IMPRESSORAS
MULTIFUNCIONAIS (IMPRESSORA, COPIADORA, DIGITADORA) DESTINADAS A
MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA CÂMARA MUN|CIPAL DE L|MOE|RO DO NORTE-
CEARÁ, contemplando os seguintes itens:

Rua Cel. Malveira 2266 - Ceotro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
cNPl 01.836.913/0001-05 - cEP: 62930-ooo - Email:camara limoeiro@hotmail,com

UNO QUANT VR UNIT VR TOTALITEM oEscRrÇÂo Do |TEM

UNID 15

'í.870,00 28.050,00

1

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, (IMPRESSORA,
coprADoRA, DTG|TALIZADORA), COM AS
SEGUINTES ESPECIFICAÇÔES: CONEXÔES
WIRELLES, CABO USB, VELOCIDADE MAXIMA
33PPM EM PRETO lsPPM EM CORES, TANQUES
INTEGRADOS FRONTAIS. CICLO DE
T.SOOPAGINAS COM KIT DE TINTAS.
TOTAL GLOBAL \ 28.050,00

Estado do Ceará

CONTRATO N'2023 9cr'1

&
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Câmara Municipal de Limoeiru do NoÉe
Dialogo, Compromisso e Trabalho

cllúsuu reRcEtRA - Do vALoR
3.1- A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução
contrato o valor global de R$ 28.050,00 (vinte e oito mil e cinquenta rêais), co
acima

lha

ct-lúsuul euARTA - DAs oBRlcAÇôES DA coNTRATANTE
4.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as

condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deconentes do Termo

Contratual, consoante estabelece a Lei ns 14.133, de 1o de abril de 2021;
4.2- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual;
4.3- Comunicar ao(à) CoNTRATADO(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
entrega do obieto contratual, diligenciando nos casos que exigirem proüdências corretivas;
4.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CoNTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA OUINTA - DAS OBRIGAÇÔES OA CONTRATADA
5.1. Entregar o obleto do contrato, na sede da câmara Municipal de Limoeiro do Norte, de

conformidãde com as condiçôes e prazos estabelecidos no Termo Contratual, no prazo de

10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de compra, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei no 1413A2021 de 1o de Abril de 2021;
b.Z- Mãnter durante toda a duraÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçóes de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na contratação;

5.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou inegularidades apontadas
pelo(a) contratante, arcando com eventuais prejuÍzos causados ao(à) coNTRATANTE e/ou

ierceiros, provocados por ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou

prepostos envolvidos na entrega do objeto contÍatual;
b.4- Os peOidos de prorrogaÉo de prazo de entrega seráo dirigidos à Câmara Municipal de

Limoeiro do Norte - ceará, até 0s(cinco) dias corridos, antês da data do término do prazo de

entrega, explicitadas as razões e devidamente fundamentados;
5.5- ós atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo(a) câmara Municipal de

Limoeiro do Norte - Ceará, náo serão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA
6.1- O contrato terá o prazo de vigência até 3í de Dezembro de 2023, contados a partir da

data de emissáo da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos c€lsos e formas previstos

no art. 1 1 í , da Lei É 14.133, de 10 de abril de 2021.

CLAÚSULA SÉTMA. DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO
7.1- Os pagamentos seráo realizados mediante a apresêntação da Nota Fiscal e Fatura

correspondõnte. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pela Câmara Municipal de

Limoeiro do Norte, que atestará a entrega do objeto contratado;
7.2- Caso a fatura seja aprovado pela Câmara Municipal de Limoeiro do No

será efetuado até o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da

CONTRATADO(A).

rte, o pag amento
Fatura pelo(a

CLAÚSULA OITAVA. DA FONTE DE RECURSOS
8.1- As despesas decorrentes desta contrataÉo correráo por conta, dos recursos próprios

da câmara Municipal de Limoeiro do Norte, ao amparo da dotaçáo orçamentária no

160 í .01 .031 .0001 .2.089 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal, elemento de

despesa no 4.4.90.52.00.

Rua cel- Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE -Íel.: (88) 3423-4740
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Câmara Municipal de Limoeiru do N
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CLAUSULA NONA. DO REAJUSTAMENTO DE PREçO
9.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze)
contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acum
no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou
equivalente caso este venha a ser eíinto ou substituído.

U

outro
a

claúsula oÉcrul- DAS ALTERAçôES coNTRATUAts
í0.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressóes no quantitativo do objeto conlratado, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei no 14.133, de 1o de
abril de 2021 .

cLÁusuLA DÉctMA.pRtMEtRA - DAS sANçôEs ADMtNtsTRATtvAs
1í.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçóes assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguinteõ sançóes:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, êm caso de recusa da empresa
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notiÍicação feita pelo(a) CONTRATANTE;

! 219,17." (três decimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) dias;
b.3) 27" (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do contrato e
rescisão do pacto, a critério da CoNTRATANTE, em caso de alraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.
b'4) o valor da mutta reÍerida nesta cláusula será descontada "ex-offÍclo, do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada êm qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à CoNTRATANTE, independente de notificaçáo ou
interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CoúTRATANTE
promova sua reabilitaÉo.

CLÁUSULA DÉCIMA§EGUNDA - DA RESCISÃO
12. Í - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CoNTRATANTE, nos termos do art. í3g, da
Lei ns 14.133, de 1o de abril de 2021;
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e í3g, da Lei nc 14.133,de 10 de abril de 2021, mediante autorização escrita à fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
12.2-.Ém caso de rescisão, sem que haja culpa da CoNTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

GLÁUSULA DÉGIMA.TERCEIRA - DAS DISPoSICoES FTNAIS
13.1- Declaram as. partes que este. contrato corresponde à manifestação Íinal, completa
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel (88) 3423-4140
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Estado do Ceará

Câmara Municipal de Limoeiru do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

cr-Ausula oÉclMA-euARTA - Do FoRo
14.1- Ficd eleito o Íoro da Comarca de Limoeiro do Norte, para conhecimento das questões
relacionadas com o presênte Contrato que não Íorem resolvidos pelos meios
administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçóes retro-estipulâdas, as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em duas üâs, para que surtam seus iurídicos
e legais efeitos.

Limoeiro do Norte-Ce, 15 de março de 2023.

)

Darlyson de Lima Mendes
Vereador Presidente da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

L,o.r ,.L^--

J
: 1ÀrSu€ 

^lt çIhI SrLvÀ

Carlos Ricardo Bezerra ta
CARLOS RICARDO BEZERRA

COSTA ME
CONTRATADA

q

1.
Nom
CPF: 01). x5{. üt3 - []
2.
Nome: aí Àua \ À60 OÊ

cPF: obg. gbs,. qoj - 38"

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do NoÍte/CE - Íel.: (88) 3423-4740
CNPI 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Email:camara-limoeiro@hotmail com
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Estado do Ceará

CÍitnara Municipal de Umoeirc do l\ofie
Dialogo, Compromisso e Trabalho

EXTRATO DO INSTRUilIENTO CONTRATUAL

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte torna público o extrato do Contrato no

20239<')\ , decorrente da Dispensa de Licitação no 2.140312023, a saber:

ÓncÃO CoNTRATANTE: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
DOTAçÃO ORÇAÍúENTÁRIA: í601.0'1.031.000í.2.089 - Funcionamento do Poder
Legislativo Municipal
ELEIIENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00

OBJETO: AOUISIÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS (IMPRESSORA,
COPIADORA, DIGITADORA) DESTINADAS A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE.CEARÁ

VALOB GLOBAL: R$ 28.050,00 (vinte e oito mil e cinquenta reais).
vlcÊNclA Do CoNTRATO: até 31 de Dezembro de 2023, a contar da data da emissão da
ordem de serviço.

CONTRATADA: GARLOS RICARDO BEZERRA COSTA ttE
ASSNA PELA CONTRATADA: Carlos Ricardo Bezerra Costa
ASSINA PELA CONTRATANTE: Darlyson de Lima Mendes

Limoeiro do Norte-Ce, 14 de março de 2023

't p.§ *Mé
Derlyson de Lima Mendes

Vereador Presidente da Câmara Municipal de L oeiro do Norte

Rua Cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel.: (88) 3423-4140
cNPl 01.836.913/0001-05 - CEP:62930-000 - Emâil:camara-limoeiro@hotmail.com
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Estado do Ceará

Câmara Municipal de Umoeiru do
Dialogo, Compromisso e Trabalho

MULTIFUNCIONAIS (IMPRESSORA, COPIADORA, DIGITADORA) DESTINADAS A
MANUTENÇÃo DAS ATtvtDADES DA cÂMARA MUNtctPAL DE LlMoElRo Do NoRTE-
CgnnÁ, foi afixado no dia 14 de março de 2023, na imprensa oficial desta lnstituiçáo,
conforme estabelece a legislaçáo em vigor.

cenrtoÂo oe ovur-clçÃo DE ExrRATo coNTRATUAL

Certificamos que o extrato do Contrato no 2023 qc )1 , decorrente da Dispensa de
Licitaçáo no 2.140312023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS

Limoeiro do Norte-Ce, 14 de março de 2023

tDau ÇeP

Darlyson de Lima M
Vereador Presidente da Câmara Municipal de moeiro do Norte

Rua cel. Malveira 2266 - Centro - Limoeiro do Norte/CE - Tel : (88) 3423-4140
CNPJ 01.836.913/ooO1-05 - CEP: 62930-000 - Email:camara limoeiro@hotmail com
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SEçAO DO PODER LEGTSLATTVO

FonrânlÁs

PORTARIA N.'056D023. DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023.0 PRESIDENTE DA

CÂMARÁ MUNICIPAL DE LTMOEÍRO DO NO(TE, VER,EADOR DÂRLYY)N DE

LIMA MENDES, oo l}so de $.s atitui@ legrisDcai8n.r o vcrÊedoÍ HeÍsldo dê Ho-

hnda Guimaia, para üajôr á cidâdc dc FoÍalerá_ CE, dursnie o diâ 03 de fevcÍ€iÍo do

coarrntE aro, júto s Cabincfc {ra DaFrtada F§taôral Juliáía de Holdds Lrceáa, na

AÀscDblcia Irgislâriv4 Frâ fatar sotrÉ e divisa cont Limociro do Norte c Tabuleiro.O

íeferi& VeÍador fsrá jüs ao ÍEcáóm.ato de ufir (01) diáÍiâ, e oo \".1oÍ uúúrio de Rt
350.m (tszeÍls e ciDqu.Írlâ rEais), G:oofúnre t i Muricipal o' I90&20I5, de I3 da abÍil

de 20ls.Esta poÍtaria eofâ em vigor nâ daE (k süa assiraturê rsvogada§ as di§po6iço€s

em cotrário.PUBLlQlJE-SE, REGISTRE-SE e C'UMPRA-SE. CABINETE DA PRE-

SIDENTT DÂ CÂMARA MUNICTPAL DE LIMOEIRO DO NORIE, ESKIO dO CCAfii

eE 02 dÊ feveÍ€im d€ 2023.D.Ítyson de Li[a MeDdes.P.esi&f,te & Câloara MtoiciPol.

ReFblicda poÍ üc4Íft{6cs"

PORTAR]A N-'059/2023, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.0 PRTSIDENTE DA

CÂMARÂ MTJMC'IPAL DE LIMOEIRO DO NORTE VEREADOR DARLYSON DE

LtMÂ MENDES, no uso dê §ras üihiç.cs lêgab,D€sigEÍ o VeÍladoÍ Darlysoo de

LiÍlâ M€tdes, pat:a viajar a cidad. de Foíâl€eCE, onde peÍnanec€rá dmntÊ o diâ 07

fevcreiÍo do coÍrE e sm, jufio r AseÍnblcia trgÀlúiva, pofn trrtd sobrE eÍnenda§ p6a_

lamenores poa o murlcipio dc Linoeiro do Noíc-Eís poírsÍia eítra eE vigoí tra dala dc

su, , 'rúxq rcvogdãs rs disposições em conEário.PUBLlQuE-SE, REGISTRE SE

e tl,- lÂ-SE. GABINETE DA PRESTDENTE DA CAMARÂ MUNICIPAL DE Ll-
MOYTJ DO NORTE E$rdo do C€ará, eú 06 & fcY.ÍEiro d€ 2021.Dülysoo dc LiDs

M€Ídes.PÍEsid. e da Cârnarr Mmicipal. Repúlicada por incottcçõcs-

cotEsÃoDEU(ITâÇÕES

EXTRAT0 DO CONT-,KÁ-rO. A CfuiarÀ Mmicipâl de Limocim do Norre, toÍnâ fúülico
o ert rlo (b ccrirab n' 1.2802,2021í sahü: ÓRGÃO LlcffeUft: Câorre Uuniipel
dc LiDo.im do Nort . DorAÇÂo oRÇAMENTÁRIA:1601.01-011.0001.2.0t9^FUn-

cionârhento do PodcÍ lÊsülúivo Mutricipel. ELEMÉNTO DE DESPESA:3.3.90.39.m.

OBJETO:Cootràra@ ds FEst çâo dc seÍviço de grÀvâçâo, .dição c loc@o em estidio
pâr. prodl4So de viúelas c6l ío mlnimo 30 (setu 06) cada judo â Câmsra Munici-

p6l de LitDcim ô NoÍt!. VIGÊNCh DO CONTRÂTO: rÉ 3l rb Dczenhs de 2023.

CONTRÂIADO(A):FÍEDci§Go Djdms BezeÍÍ! FEiÍÊ.ÁSSINA PELqA) CONTRÁ-

TAm(Â):Ftucisco Djaha Btzera Freirc. Assim pela coftitallÊ: Datysoo dê LiEs
M(ad.s. VALOR GITOBOL ESTIMÂDO:II§ 4l50,0qquâno Eil &zedo§ e cioqllfll,
rcais).Limoeim do No,tÊCE, 2t de ícvcÍsim de 2023- Darlyson dr LiEa M.des Veír3-

&í PÍEsid.dÊ da CáíEra Muricipel de Limaim rh No.E. RtFlblicada por iDco.r€çõcs.

EXTR \TO m INSTRUMENTO C0NTRÃIUAL. A Cânara Mudcipal dc LiimciÍo
do NoÍte, ioÍnâÍn Ébliao o eÍreto do coolrálo Ío 20239015, decoÍÍente da DisPeflsa

& Licirafào N' t.1,1012023. a sabq: ÓRGÃO CONTRATANIE: câmara MuÍicipal

de l.,nçi'o do NoílÊ. mTAcÀo oRcAMENTÁru4:l60l.ol.03l.000l.2.0tlFun-
cú rro do Poder Lesishtivo Mütricipal ELEMENTO DE DESPESA:13.9019 00

OBr-bó:ConmtrÉ<r da prcst+ào de serviços dc §oltaào de tcctrolotrâ {h infoíEaçào

tf ESD,E!T!8Á pA CAMASÁ MUntgpAL pE UMoEIRO D0 NOETE

DARLYSON DE UMA l,lEI{DE
Presidente.

JOSÉVALD/]R DASILVA,
f vice Presidente.

FIáUBER LIMA HONORÁÍO,
2" Více Presídente.

MARCIO TI'CH,EL DO t{ÁsC'i,lENTO
FÂn[Â5,

1' Secretário.

GEORGE ER|C COEr-HO vrErRA E SltvÀ
2" Secretório.
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(TI), incluiido sistrma digibl de píts€nça siíerÍD digitel d. vol@, sitio eleútuic! dê

apoio ao legislalivo,conlÍole de tempo de uso de púltvÍÀ cdtc .utqhátic! dc micmfon€s,

. c(0tolc aut6,íoÍno & micÍofoc Flo pÍ6id.ats dã !caúo, jüflo â Ciít a Mudcipal

de LimeiÍo do NoÍte. VALOR GI,OBAL:RX 45.0ü0,ú,00(quareita c ciDco mil ÍEâis).

vlcÊNc.IA m coNTRÀI0: aré 3 I rk Dezcmbm dc 2023, a cotneÍ da d.h & ctnis€o
da ordcm dc seÍviro6. CONTRATÀDA:FJ VIANA ANDRADE ME. ASSINA PELA

CONTRÂTADÁ: Francisco Joci Viana Andra&. Assin pels co ratart : Dúlysoo d€

Limí M€íd€s. Limoeiro do Nul€-CE, 14 & EáÍço de 2ü23. Dfflysoo de LiEa MeÍdes.

vftadoÍ PÍcaiderl,e dí Câmâts Municipd de Limocio do Noíc.

EXIna\Io DO INSTRUUE{Io COt{TR/IruÁL A Cioala Mudcipâl de Liooeiro
do No.lÊ, toma Fíülico o ertrÂto do cotsalo, decoÍÍEntc d. DispeÍtsâ dê Licitâção N'
2.1,103/2023, a sebff Ór.cÃo cONrureure: C3úara Mlmicipol d. LiÍnoeiÍo do

NoÍte. DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA:ló01.01.031.0001.2.0t9-Funciotramento do

PodeÍ LcCislarivo Münicipal. ELEMENTO DE DÊSPESA:4.4.90.52.00.O8JETO:A-

qubição de inpressoras nuhifinciouidimprcssor+ copiâdorÀ diSitadoraldêsttutâdas â

mârutctrsão â manutmçào dâs atiüdzdé dâ CámÀa Múicipdl dc Limo€im dol'loÍte_

{râni VALOR CLOBAL:RS 2t.050,00(vi!re c oiio nil e cirqu€da ÍE is) VICENCIA

DO CONTRAIO: até 3l de Dezenbío de 2023, â conisÍ da dsta dr egri§são da oÍdem

de seÍviços. CONTRÁTAD,üCARIrO§ RICARm BUERRÂ CO§TA ME ASSTNA

PELA CONTRÂrADA: Câ.los RicaÍdo Bezrfla CGr,- AssiÀt pcle c@mlr q DaÍlysotr

de Lirúr M.nd.s. LiDociro do Noíe{E, 14 de DâÍço de 2ü21. Ddlysm & LitDa MeIl.

d.s VeÍEadoÍ REsidcút! da CâDara Muicipel d. Limcirc & NoílG.

cÁtlARA Mth!04 XurHlmilmE

.túo Gled5p/n BúÍeto de Oliveira,,
Oiretor de Secretario-

Elizfurgeld Sontos dos Reis,
Secretário.

ooíone snva Guhtlú,rd€',
(Responúvel pelos prúücoçtu do Pod€Í Lryídaüvo)
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